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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N." 581, DE 2013 
@o Poder Executivo) 

MSC í3612013 
AV 27íI2013 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 689, de 23 de julho de 
2010, que renova a perrnissão outorgada à Rádio Menina do Atlântico FM Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina. 

(AS COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 6 

Senhores Membros do Congresso Nacioiial, I 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez mos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 669, de 26 de dezembro de 2005 - Rádio Vizinhança FM Ltda., 
no município de Dois Vizinhos - PR; 

2 - Portaria n q 7 7 ,  de 23 de agosto de 2007 - Rede Fênix de Comnunicação 
Ltda., no município de São José dos Pinhais - PR; 

3 - Portaria n" 663, de 31 de agosto de 2009 - Sistema Planalto de Radiodifusão 
Ltda., no município de São Bento do Sul - SC; 

4 - Portaria n" 637, de 6 de julho de 2010 - Empresa Sergipana de Radiodifusão 
Ltda., no município de Aracaju - SE; 

5 - Portaria n" 687, de 23 de julho de 2010 - Rádio Cultura de Guaíra Ltda., no 
município de Guaíra - SP; 

6 - Portaria n" 689, de 23 de julho de 2010 - Rádio Menina do Atlântico FM 
Ltda., no município de Balneário Camboriú - SC; 

7 - Portaria n" 739, de 23 de agosto de 2010 - Sistema 103 de Rádios Ltda., no 
município de Descanso - SC; 

8 - Portaria n" 753, de 24 de agosto de 201 0 - Rádio Centenário FM Ltda., no 
município de Fruta1 - MG; 

9 - Portaria nQ 816, de 3 de setembro de 2010 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão Ltda., no município de Jacareí - SP; 

10 - Portaria nQ 872, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Itapoã Ltda., no 
município de Itajaí - SC; 

11 - Portaria 11975, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Progresso de Januária 
Ltda., no município de Januária - MG; 

12 - Portaria 11-91, de 4 de outubro de 2010 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão Ltda., no município de Porto Velho - RO; 

13 - Portaria n" 1.11 0, de 17 de novembro de 2010 - Rádio Excelsior S.A., no 
município de São Paulo - SP; 

14 - Portaria n q  .114, de 17 de novembro de 201 0 - Rádio Globo SIA, no 
município do Rio de Janeiro - RJ; 



15 - Portaria n" 1.149, de 23 de novembro de 201 0 - Rádio Difiisora de Poços de 
Caldas Ltda., no município de Poços de Caldas - MG; 

16 - Portaria n V  -267, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio Garbosa Ltda., no 
município de São João Nepomuceno - MG; 

17 - Portaria n" 1.423, de 29 de dezembro de 2010 - Rádio a Voz de São Pedro 
Ltda., no município de São Pedro - SP; 

18 - Portaria n" 62, de 3 de março de 2011 - Rádio FM Iemanjá Ltda., no 
município de Salvador - BA; 

19 - Portaria n q 3 ,  de 3 de março de 201 1 - Rádio Menina do Paraná Ltda., no 
município de Campo Largo - PR; 

20 - Portaria n 9 6 ,  de 28 de abril de 201 1 - Rádio FM 104 Ltda., i10 il-iuiùcípio de 
Cornélio Procópio - PR; 

21 - Portaria n" 100, de 2 de maio de 201 1 - Saciedade Rádio Clube São José dos 
Campos Ltda., no município de São José dos Campos - SP; 

22 - Portaria nqO1, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Central Missioneira Ltda., no 
munjcípio de São Luís Gonzaga - RS; 

23 - Portaria n" 103, de 2 de maio de 201 1 - Fênix Rádio FM Ltda., no município 
de Ipameri - GO; 

24 - Portaria n" 104, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Galiléia FM de Porangatu 
Ltda., no município de Porangatu - GO; 

25 - Portaria nqO5, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Prata FM Ltda., no município 
de Águas da Prata - SP; 

26 - Portaria nV06,  de 2 de maio de 201 1 - Sistema Clube de Comunicação 
Ltda., no município de Riieirão Preto - SP; 

27 - Portaria n" 107, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Três Colinas Ltda., no 
município de Franca - SP; 

28 - Portaria n" 109, de 2 de maio de 201 1 - Rede Autonomista de Radiodifiisão 
Ltda., no município de Osasco - SP; 

29 - Portaria n q  10, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Educadora de Piracicaba 
Ltda., no município de Piracicaba - SP; 

30 - Portaria nQ 112, de 3 de maio de 201 1 - Rádio Televisão de Sergipe S.A., no 
município de Aracaju - SE; 

3 1 - Portaria n" 125, de 17 de maio de 201 1 - Rádio Cidade de Jandaia Ltda., no 
município de Jandaia do Sul - PR; 

32 - Portaria n" 1 3 1, de 24 de maio de 201 1 - Rádio Central Ltda., no município 
de Farroupilha - RS; 

33 - Portaria n-41, de 13 de junho de 201 1 - Rádio Esmeralda Ltda., no 
município de Vacaria - RS; 

34 - Portaria nQ45, de 14 de junho de 201 1 - Rádio Tamengo FM Ltda., no 
município de Corumbá - MS; 



35 - Portaria 11-97, de 1" de agosto de 201 1 - Intersom - Emissoras de 
Frequência Modulada Ltda., no município de São Carlos - SP; 

36 - Portaria n" 298, de 1" de agosto de 201 1 - Mampituba FM Stéreo Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

37 - Portaria nQ99, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Iguatemi Frequência 
Modulada Stéreo Ltda., no município de Bebedouro - SP; 

38 - Portaria n" 300, de 1 V e  agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Joinville Ltda., 
no município de Joinville - SC; e 

39 - Portaria n" 301, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio e TV Maira Ltda., no 
município de Candeias do Jamari - RO. 

Brasília, 8 de ab r i 1 de 2013. 



EM no. 5231201 1 - MC 

Brasília, 15 de julho de 20 1 1. 

Excelentissima Senhora Presidelita da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo nQ 53000.043605/2007, 
acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à RÁDIO MENINA DO 
ATLANTICO FM LTDA para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora, em freqüência modulada, no Município de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, 
por dez anos, a partir de 2 de dezembro de 2007. 

2. A permissão foi deferida originariamente à Rádio Sul Atlântico Ltda, pela Portaria no 
287, de 25 de novembro de 1987, publicado no diário Oficial da União do dia 2 de dezembro de 
1987, autorizada a mudar sua razão social para Rádio Menina do Atlhtico FM Ltda, pela Portaria 
no 083, de 14 de abril de 1988, renovada pela Portaria n%95, de 9 de maio de 2002 e referendado 
pelo Decreto Legislativo no 216, de 2005, publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de abril 
de 2005. 

,? 
3 .  Observo que a _____- renovação ... daspermissões outorgadas para exploração dos serviços de ---- -"" ..- 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei n" 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência para 
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $3Q, da 
Constituição da República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamerzte por: Paulo Bernardo Silva 



P O R T A R I A N " ~ ~ ~  ,DE 2 3  DE JULHO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMIJNICAÇÕES, no uso de suas atribuigões, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6" inciso II, do Decreto ne 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo n" 53000.043605/2007, resolve: 

Art. 1-enovar, de acordo com o art. 33, $3: da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 2 de dezembro de 2007, a permissão outorgada originariamente a Rádio Sul Atlântico 
Ltda, pela Portaria no 287, de 25 de novembro de 1987, publicado no diário Oficial da União do dia 2 de 
dezembro de 1987, autorizada a mudar sua razão social para -10 MENINA DO A T L ~ T I C O  FM 
LTDA., pela Portaria no 083, de 14 de abril de 1988, renovada pela Portaria no 695, de 9 de maio de 2002 e 
referendado pelo Decreto Legislativo nX16, de 2005, publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de 
abril de 2005, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em fieqiiência 
modulada, no Município de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do 93" do art. 223 da Constituição Federal. 

Ministro das ~'o$lunica~ões '". 



ANEXOS: 

INTERESSADO: 

- - -  * - 
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ASSUNTO: PROC: 53000104_3605/2007 - 
INTERESSADO: RtiDio MENINA DO ATLANTICO 
FM LTDA 

OUTROS DADOS: 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
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S<RYÍÇO PUBLICO FEDERAL 
MIIVISTERTO DAS COMZTNCAÇÇÕS 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER WÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SER WÇOS DE AUDZO 
COORDENAÇÃO DA REGIÃO CENTRO - OESTE E SUL 

Referência.: No 53000.043605/2007 
Assunto: Renovação de Outorga 

.(,. .'& 
I Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto 

em tela, relativamente a RADIO MENINA DO ATLANTICO FM LTDA, opino no 
sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo 
administrativo. 

t 
07. 

A LEONARDO 

De acordo. Proceda-se a abertura de processo confome proposto. 

Coordenador(a)-Geral de fiegime L de Outorgas 



Bal. Cambadu 100,5 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS 
C O ~ C A Ç Õ E S  

!,i I~,.'!3T.<i1'1ci Ci$i,Z CGWGE.~~C.~.CBEE; 
.:\?]i.$Jii.b. . $F 

c--".-..R..Y- - , *. .-- .,<v.-=.-% ?+ .- - - -. --L-. 

==>8.j,[jlb7 :.~i~,~;~g::l);~j$i,f -3% 

LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 79.947.13 11000 1- 
30, com sede a Avenida do Estado, 1555, na cidade de Balneário Camboriú, CEP 
88330-000, estado de Santa Catarina, ora representada por seu diretor Sr. Narbal 
Andrade de Souza, vem a presença de Vossa Excelência REQUERER lhe seja 
concedida a,renovacão da outorga para execução de Serviço de Radiodifusão em 
fi-equência modulada no Município de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, 
para outro decênio. 

Termos em que, I 

I 

E. Deferimento. 
I 
I 

Balneário Camboriú, 23 de julho de 2007. 



meninafm 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

ç Ã o  DE CONHECIMENTO E ADESÃO AS 
CEÁ~SUEAS DO DECRETO 88066 

CÃO REFERENTE AO GMFO ]I0 DO 
ARTIGO 3" DO DECRETO 88066 

e CERTIFICADO DE QUITAÇAO DA CONTRIBUIÇÃO 
SHPJDHCAL 

LAUDO DE ENSAIO DE EQUIPAMENTOS 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÁO DO CONTRATO SOCIAL 
REALIZADA NO ÚLTEMO DECÊNIO 

C MESMO TIPO. 



meninafm 
Bal. Cambohú 100.5 

D E C L A U O S  QUE TEMOS CONBECmNTO E ADERWJ[OS AS 
C L Á ~ S ~ A S  QUE IPAssA_~RÃB A REGULAR AS R E L ~ P Ç ~ E S  DESTA 
IREQUERENTE COM O PODER CONCEDENTE NO NOVO P E ~ O D O  DE 
E ~ L O R A Ç Ã O  DO SEIPV1Ç0, QUANDO A'l€EmIP>O O PEDIOCbO DE 
RENOVAÇÃO DA CONCESSÃO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: a exploração do serviço, cuja concessão venha a ser renovada, reger- 
se-á de acordo com as normas legais e regulamentares aplicáveis e, cumulativamente, com as 
cláusulas a seguir enumeradas, que a entidade conheceu e aceitou previamente. 

' \, CLÁUSULA SEGUNDA: a freqüência consígnada a entidade não constítuí díreíto de 
propriedade e ficará sujeita as regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier a 
disciplinar a execução do serviço de radiodifusão, incidindo sobre essa frequência o direito de 
posse da União. 

CLÁUSU~A TERCEIW: a concessionária deverá submeter-se ao caráter de não exclusividade 
na execução do serviço de radiodifusão a ser renovado e, bem assim, da freqüência 
consignada, respeitadas as limitações técnicas referentes a,$rea de serviço. 

CLÁUSULA QUARTA: a concessionária obrigar-se-á, no tocante a sua administração, a: 

a) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, permitida, porém, em 
caráter excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão 
de especialistas estrangeiros, mediante contrato; 

b) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma 
concessionária ou permissionária do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma 
localidade; 

, 

c) ter sua diretoria ou gerência, aprovada pelo Poder Concedente, constituída de brasileiros 
natos, os quais não poderão ter mandato efetivo que assegure ipunidade parlamentar, nem 
exercer cargos de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual 
decorra foro especial; 

d) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para designar gerente, ou 
constituir procurador com poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

e) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para: 

1 - modificar seus estatutos ou contrato social; 

2 -transferir, direta ou indiretamente, a concessão, ou ceder cotas ou ações representativas do 
capital social. 

/ I  

CLÁUSULA QUINTA: os programas de informação, divertimento, propaganda ou publicidade 
deverão estar subordinados as finalidades inerentes a radiodifusão. 



meainafm 
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cLÁUSULA SEXTA: a concessionária obrigar-se-á, na organização da programação, a: 

a) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias a moral familiar e aos 
bons costumes; 

b) não transmitir programas que atentam contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; ' 

c) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária a 
transmissão de serviço noticioso; 

, , d) limitar ao máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do horário de sua programação diária o 
tempo destinado a publicidade comercial; 

e) reservar 5 (cinco) horas semanais para a transmissão de programas educacionais; 

exceto aos sábados, domingos e feriados, o programa oficial de informações do Poderes da 
República, ficando reservados 30 (trinta) minutos para a divulgação de noticiário preparado 
pelas duas Casas do Congresso, excluídas as emissoras de televisão; 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocadas pela autoridade 
competente; 

h) obedecer as instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes a propaganda eleitoral; 

i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministerio das Comunicações; 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada, de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

I 

I) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbação da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

m) irradiar, diariamente os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

n) manter em dia os registros da programação. 

CLÁUSULA SÉTIMA: a concessionária obrigar-se-á, ainda, a: 

a) observar as normas técnicas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

b) obedecer, na organização dos quadros de pessoal, da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

c) criar, através da seleção de seu pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 



Bal. CambliTaíl 200.5 

d) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existem ou venham a existir, 
referentes ou aplicáveis ao serviço; 

e) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando aquele órgão todas as informações que Ihes forem solicitadas. 

E por ser verdade, firmamos a presente. 

Balneário Camboriú, 23 de julho de 2007. 
/--7 
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Declaramos para os devidos fins que não infringimos as vedações impostas pelo $j 5 O  do 
Artigo 220 da Constituição Federal ou do $j 3 O  do Artigo 3 O  do Decreto 88066, que reza: 

Os meíos de comunícação social não podem, dírefa ou ínalírefamente, ser objeto 
de monopólío OU olígopólío. 

E por ser verdade, firmamos a presente. 

Balneário Camboriú, 23 de iulho de 200'. 

p=--+i"*";:y 
p3/+5>,. t 

a o  A ~ ~ I C O  FM LTDA. 



1 I Certzficamos que a Rádio Menina do Atlântico Lt& 
estabelecida na Avenida do Estado, 1555 - Pioneiras - Balneário 
Carnboriú do Estado de Santa Catarina CNPJ: 79.94 7.131/0001- 
30, está Quite com a Contribrcição SMzdical referente aos 
exercícios Jinanceiros dos últimos 5 (cinco) anos, conforme 
registros contábeis. 

Florianipolis, 2 7 de julho de 200 7. 

SEDE: Rua Jerônimo Coelho, no 280 - Ed. Sudameris - Cj. 406 - FoneIFax (48) 3225-21 22 
Cep 8801 0-030 - Florianópolis - Santa Catarina - E-mail: sert@sertsc.com.br - Site: www.sertsc.com.br 



Equipamento: LT- 1 OICW-FMV , 

EXAME FINAL DE TRANSMISSOR DE FM 

Cliente: Rádio Menina do Atlântico FM Ltda. 
Endereço: Camboriú - SC. 

Fabricante: Lys Electronic Ltda. 
Endereço: Rua Saturno, 45 - Vigário Geral 

Rio de Janeiro - RJ 

Produto: LT- 1 OKW-FMV 10.000-E 

Função do transmissor: Priiicipal/Auxiliar 

Testes Finais: 

Data: 03/05/2007 
* Local: Balneário Camboriú SC 
* Endereço: Morro da Barra - Praia das Laranjeiras 

Norma Técnica de Referência: 

RESOLUÇÃO N.' 67, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998 
REGULAMENTO TÉCNICO PARA EMISSORA DE 
RÁDIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODU 
LADA 



Código ANATEL: 0578-03-0328 
DATA: dezembro de 2005 

FOLHA DE MEDIÇÕES LT-1OKW-FMV 

............................... CLIENTE: Rádio Menina Tropical 
FREQUÊNCIA: ...................... 1 00,5 MHz 
N." DE SÉRIE: ....................... 190636 

... POTÊNCIA NOMIONAL:. 1 0,OKW 
TENSAO: ............................... 2 2 0 ~ a c  

1) EXCITADOR DE FM 5W (1002) 

ÁUDIO 100% = 100% de Mod. C/+lO dBm/400Hz 
I: 1,4A 
v :  24Vcc 
PR: 2 % 
PD: 18% 

2) PAINEL DE MEDIÇÃO (065-12430) 

FIL: 5,8V 
TEMP: 56" C 
VGl : -280V 
VG2: 740V 
IGl : 41mA 
IG2: 60mA 
IP: 1,9A 
A.T: 6.2KV 
PD: I0,OKW 
PR: 0,03KW 

3) AMPLIF'ICADOR 250W-FM (065-15871) 

PD: 75% = 180W 
PR: 4% 
I: 5,5A 
V: 42V 

Amostra RF +20dBm = 1,4RMS 

LT- 1 OKW-FMV 



Equipamento: LT- 1 OKW-FMV 

CARACTERISTICAS GERAIS 

a) Freqüências nominais 
................................................................................... de operação 100.5 MHz 

do cristal ........................................................................................... 4,O MHz 

b) Potência nominal de saída 
.............................................................................................. Plena: 10,OIC W 

Reduzida: ......................................................................................... - Vir 

............................................ Tensão nominal de alimentação: 220Vac/60Hz/Trifásico 

dJ Tipo de modulação ........................... FREOUÊNCIA MODULADA EM ESTEREO 

e) Faixa nominal de áudio freqüência ................................................... 30 a 15000Hz 

f) Impedância de carga RF ................................................................... 50 ohms 

MEDIÇÕES EXECUTADAS 
A) Freqüência 

(sub-item 9.4.5.1) 

a) Variações de frequência com temperatura: 
.................................................................. - temperatura ambiente: 25' C 

- após duas horas de funcionamento: .............. .. ............................ 100500220 Hz 

b) Variação de frequência com a tensão de alimentação: 

c) Variação total de freqüência: ............................................................ 220 Hz 

INSTRUMENTAL USADO: 

(%) 
0,00022564 
0,00022564 
0,00022564 

Vca 
+15% 253V 
Nominal 220V 
-15% 178V 

o Freqüencíinetro Leader LCD-824s 
e Transformador Ajustador de Voltagem 
o Variatlas S-2500-2 

) 
100500220 
100500220 
100500220 



Equipamento: LT- 1 OKW-FMV 

B) resposta de áudio frequência e distorção harmônica em transmissão monofônica, conforme 
(sub-item 9.4.5.2 e 9.4.5.3) 
OBS: Nível de entrada de áudio para 100% de modulação com 400Hz @ (10dBm) N/A 

INSTRUMENTAL USADO: 

Freq 
Hz 
5 O 
1 O0 
400 
1 O00 

e Monitor de FM QEI 69 1 
e Gerador de Áudio Leader LAG-126-S 
e Medidor de Distorção Leader LDM 17 1 

C) Resposta de áudio frequência e distorção harmônica em transmissão estereofônica, 
conforme (sub-item 9.4.5.2 e 9.4.5.3) 

CANAL DIREITO 

5000 
7500 
1 O000 
15000 

ÍNDICE DE MODULAÇÃO 

Freq 
Hz 
50 
1 O0 
400 
1 O00 
5000 
7500 
1 O000 
15000 

100% 25% 
Nível 
(dB) 

50% 
Nível 
(dB) 

TDH 
(% ) 

Nível 
(dB) 

TDH 
(%I 

25% 

TDH 
(%I 

(dB) 
Nível 
-0,9 
-0,9 
-1,l 
-1,7 
-8,7 

-12,3 
-14,8 
-17,8 

5 0% 
(%) 
Dist. 
0,62 
0,48 
0,46 
0,24 
0,30 
0,60 
0,70 
0,90 

90% 
(dB) 
Nível 
+5,1 
+5,1 
+4,9 
+4,3 
-2,7 
-6,3 
-8,8 
-1 1,8 

(dB) 
Nível 
+10,2 
+10,2 
+10,0 
+9,4 
+2,4 
-1,2 
-3,7 
-6,7 

(%I 
Dist. 
0,4 1 
0,30 
0,24 
0,22 
0,18 
0,24 
0,39 
0,83 

(%I 
Dist. 
0,44 
0,44 
0,49 
0,36 
0,17 
0,22 
0,22 
0,58 

A 
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CANAL ESQUERDO 

D) Nível de ruído da portadora de FM 
(100% modulação com 400Hz e de-enfase de 75us) ............................ -63 dB 
(sub-ítem 9.4.5.4) 

Freq 
Hz 
5 O 
1 O0 
400 
1 O00 
5000 
7500 
1 O000 
15000 

E) Nível de ruído da portadora de AM (100% modulação em amplitude).. -67 dB 
(sub-ítem 9.4.5.5) 

F) Atenuação de harmônicos e espúrios: 
(sub-ítem 9.4.5.6) 

ÍNDICE DE MODULAÇÃO 
25% 

(dB) 
Nível 
-0,9 
-0,9 
-1,l 
-1,7 
-8,7 
- 12,3 
-14,8 
-17,8 

n 

POTENCIA REDUZIDA FREQUIÊNCIA 
Fo +I- 120KHz a Fo +I- 240Hz 
(sub-ítem 7.2.1 .e) 
Fo +I- 240KHz a Fo +I- 600Hz 
(sub-ítem 7.2.1 .f) 
2" Harmônico: (sub-ítem 7.2. lg) 
3" Harmônico: (sub-ítem 7.2. lg) 
4" Harmônico: (sub-ítem 7.2. lg) 
5' Harmônico: (sub-ítem 7.2.1 g) 

50% 
(%) 
Dist. 
0,64 
0,49 
0,48 
0,26 
0,30 
0,6 1 
0,67 
0,92 

n 

PLENA POTENCIA 

-90dB 

-90dB 
-85dB 
-84dB 

<-90dB 
-90dB 

90% 
(dB) 
Nível 
+5,1 
+5,1 
+4,9 
+4,3 
-2,7 
-6,3 
-8,8 
-1 1,8 

(dB) 
Nível 
+10,2 
+ 10,2 
+10,0 
+9,4 
+2,4 
-1,2 
-3,7 
-6,7 

(%) 
Dist. 
0,45 
0,32 
0,25 
0,22 
0,19 
0,24 
0,40 
0,84 

(%) 
Dist. 
0,45 
0,46 
0,48 
0,3 7 
0,20 
0,23 
0,23 
0,54 



Equipamento: LT- 1 OKW-FMV 

G) Resposta do Filtro passa-baixo de 15 KHz 
(sub-ítem 7.2.1.2.c) 

INTRUMENTAL USADO 
P / itens C,D, E, F,G: 
e Monitor de FM QEI 691 
e Gerador de Áudio Leader LAG 126-S 
e Monitor de Distorção Leader LDM 17 1 
e Monitor Estéreo QEI 691 
o Analisador de Spectrum HP 855914 
e Wattimetro Bird 47 12 
e Carga Bird 8746 

Atenuação de 50Hz a 14000Hz 
Atenuação de 15000Hz 
Atenuação de 16000Hz 
Atenuação de 17000Hz 
Atenuação de 18000Hz 
Atenuação de 19000Hz 

OBSERVACÃO VISUAL DO TRANSMISSOR: 

0,OdB 
-025dB 
- 1,25dB 
-8,15dB 

-1 8,20dB 
-53,OOdB 

a) Plaquetas de identificação, conforme 
(sub-ítem 9.4.8.1) 

Fabricante: 
Modelo: 
Data de Fabricação: 
N." de Série: 
Potência Nominal: 
Freqüência: 
Consumo: 
Homologação: 

Lys Electronic Ltda. 
LT- 1 OICW-FMV 
1 019 1 
190636 
10,OKW 
100,5 MHz 
14.560VA 
0578-03-0328 



Equipamento: LT- 1 OKW-FMV 

b) Medidores de Estágio Final de RF, conforme: 
(sub-item 9.4.8.2) 

Potência aplicada sobre carga Bird 8746 
Leitura feita com Wattimetro Bird 47 12 

EXISTÊNCIA DE TOMADAS DE AMOSTRAS DE RF . para: 
(sub-ítem 9.4.8.3) 

a) Modulação - Sim 
b) Freqüência - Sim 

MBDIDOR 

EXISTÊNCIA DE DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA DO PESSOAL, conforme: 
(sub-ítem ga4.8.4) 

POT. PLENA 
1 OKW 

0,03KW 
1,9 
5,8 

-280 
41mA 
740V 

POTÊNCIA DIRETA ?. 
POTENCLA REFLETIDA 
CORRENTE DE PLACA 
FILAMENTO 
TENSÃO DE GRADE 1 
CORRENTE DE GRADE 1 
TENSÃO DE GRADE 2 

De descarga de capacitores através de resistores de sangria - Sim 
De interruptores de segurança através de interlock nas portas e acesso á fonte de alta 
tensão - Sim 
Gabinetes metálicos encerrando completamente o transmissor com aterramento - Sim 
Dispositivos para ajustes e sintonia com toda as portas e tampas fechadas - Sim 

PD 
PR 
IP 

FIL 
VG1 
IG 1 
VG2 - 

300mA 
150°C 
1 OKV 

H 

POT. REDUZIDA 

pp 

CORRENTE DE GRADE 2 
TEMPERATURA 
ALTA TENSÃO 
HORIMETRO 

ESCALA 
20KW 
2,OKW 

7A 
1 OV 

1OOOV 
3 OOmA 
1 OOOV 

IG2 
TEMP 

AT 

60mA 
56°C 

6,2KV 
30.695,6 1 
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EXISTÊNCIA DE DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO DO TRANSMISSOR 
(sub-ítem 9.4.8.5) 

a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão; 

A fonte de alimentação de alta tensão em presença de sobreconente inicia um processo de 
desligamento rápido. O sensor de corrente colocado no cabo de retorno da alta tensão informa 
ao comando esta condição. O comando imediatamente desliga o contactor de AC no primário 
do transformador de alta tensão e simultaneamente desliga os circuitos de excitação de RI?. 

O comando atua da mesma forma quando algum interlock muda de posição, ou quando é 
detectada uma falha no sistema de refrigeração forçada do transmissor. 

b) Proteção contra falta de ventilação adequada, acionada por sensor térmico. 
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INFORMACÕES ESPECÍFICAS PARA ESTERJ3OFONIA, conforme: 
(Sub-ítem 9.4.6) 

1) Gerador de estéreo conforme: 
(Sub-item 9.4.6.1) 

a) Fabricante Lys Electronic Ltda. 
b) Modelo 1087 

2) Medições conforme: 
(Sub-ítem 9.4.2) 

2.1) Freqüência de subportadora piloto, conforme: 
(Sub-ítem 9.4.6.2.1) 

a) medida ...................... .. ............................................................................ 19001 Hz 

c) variações máximas da fi-equência em 60 minutos de funcionamento 
na temperatura ambiente ......................................................................... 1 Hz 

2.2) Limites das variações das percentagens de modulação da portadora principal pela 
subportadora piloto, conforme: 

(Sub-ítem 9.4.6.2.2) .............................................................................. 10 % 

2.3) Separação estereofônica I diafônica, conforme: 
(Sub-ítem 9.4.6.2.3 e 9.4.6.2.4) 

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS 
(Sub-ítem 9.4.7) Não se aplica 

(dB) 
E+D/E+D 

49 
49 
5 5 
5 5 
52 
5 2 
52 
5 0 
47 
47 

Freq. 
Hz 
50 
1 O0 
400 
1 O00 
2500 
5000 
7500 
1 O000 
12500 
15000 

(dB) 
E+D/E-D 

55 
55 
5 6 
5 6 
5 4 
5 4 
5 O 
49 
48 
48 

Mod. 
% 
90 
90 
90 
90 
90 
90 
90 
90 
90 
90 

(dB) 
Esq. 
45 
45 
5 6 
54 
54 
55 
5 0 
52 
50 
43 

(dB) 
Dir. 
45 
45 
5 6 
55 
55 
55 
5 O 
5 O 
49 
45 
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DECLARAÇÃO DO PROFICIONAL HABILITADO 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante 
ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se 
consta de onze folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica , de que 
faço uso." 

Rio de janeiro, 03 de Maio de 2007. 

CARLOS BOTTINO 
CREA n." 90-1-02092-4 
CPF n." 749.582.247-34 
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PARECER CONCLUSIVO 

Para os fins previstos 110 Regulamento Técnico para o serviço de Rádiodifusão 
Sonora em freqüência modulada, DECLARO que o transmissor de freqüência modulada, a que 
se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação 
aplicável. 

Rio de janeiro, 03 de Maio de 2007. 

CARLOS BOTTINO 
CREA n." 90- 1-02092-4 
CPF n.' 749.582.247-34 
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CO?.%?ROVAXTE DE 2AGAi.lX4TO DE TITULOS 
C L I E N T E :  JXMES A N SILVA + 

AGENCIA: 0183-X CONTA : 5 5 . 4 9 9 - 5  ........................................ 
BANCO DO BRASIL 

00192407468000í000004021830982í3635850000002900 
NR. DOCUXENTG 72.701 
NOSSO P W i R O  10000002183018 
COMWãIQ 0024074% 

CONSELHO REGIOIJAL ENGELúKARIA W 
AGEXCLi/COD. CEDENTE í?€i9/0026Q345 
DATA DE Vi3NCIt~lETS!O GlíQsiZoQ? 
DATA W PmMEhrTO 27/07/2007 
VALOR DO DOCUMENTO 2 9 , O O  
VALOR COBRADO 29,OQ 

M e  na linha pontilhada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

; Local de pagamento 

CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA ARQUITETURA 1769-81260345-4 
Data do documento - No do documento - Especie DOC Aceite Data pmcess. ' Nosso Númem 

0.000.000-0100240748 018 R$ 0001 29,OO 29,OO 
Insirucoes *.,,i (-) Desconto I Ababmento 

Registro de pagamento da ART lN00099423 
19,- (-1 Outras deduções 

357 (+) Mora I Multa 
I 

(+)Outros acréscimos 

;- (=) Valor cobrado 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
:or!e na linha pontilhada 

- Sacado 
CARLOS BOTTINO 

' R JUNQUEIRA FREIRE 470 101 
RIO DE JANEIRO-RJ-20770210 
SacadorlAvalista Cod b a ~ a  

Autenbcação mecânica - Ficha de Compensaçáo 

111 1 1 1 1 1  IIIII III 111 IIII IIIIIII IIII II111111111 



C,. : 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Rio de Janeiro 

CREA-RJ 
Rua Buenos Aires, 40 Centro-Rlo de Janeiro RJ CEP: 20070-020 -Tei:(21)220&9662 - Fax:(21)251&0669 - TELECREA:(21)251&0550 - 

ART ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA 
No IN00099423 

3' Via - CONTRATANTE 

Natureza: 

OBRA E SERVICO / 
o 
2 i- 

2 

Fato Gerador: 

AUTO LANCAMENTO 
No: 

w 

5 
i- 

2 
8 o 

-c * .- Esta ART só é válida, assinada e paga - 
A autenticidade desta ART deverá ser confirmada no site do CREA-RJ no endereco www.crea-rj.org.br 

PRINCIPAL 

No do regisbu do profissional: 
1990102092 
Há Prof. Co-Responsável? 
Não 
No do regisbu da empresa: 

- 

Nome do Contratante: 
RADIO MENINA DO ATLÃNTIco FM LTDA 

Nome do profissional: 
CARLOS BOTTINO 

Endereço No Complemento 

MOR MORRO DA BARRA SIN 

Há Profissional de Empresa Vinculada? 
Não 

Complemento 

CEP: 
88331900 

Bairro. 
PRAIA DAS LARANJAS 

v> 

2 

Código Entidade de Classe 
Sindicato dos Engenheiros do Estado do RJ 

No 
1555 
UF: 
SC 

Endereço 
AV AVENIDA DO ESTADO 

Municlpio: UF: EP 
RIO DE JANEIRO 

Data 
2710712007 1 

Nome da Empresa: 

Bairro: 
BALN~RIO CAMBORIÚ 

I 

Complemento. da Ativ.: 
60 

Municipio: 
B CAMBORIU 

Especif. da Ativ.: 

67 1 
NO do contrato: Ramo: 

21 01 
Quantica@o 
10000,OO W 
Descriçáollnformações Complementares: 

Ativ. Técnicas Res.: 
36 1 12 

No Pavto Salário Data inicio 
03/05/2007 

NoH.H.1J.T. 
8HH 

Prazo do Contrato 
Determinado I dia(s) 

Valor contJHonorários 
390,OO 



MINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARAS E AS DE TERCEIROS 

'OME: RADIO MENINA DO ATLANTICO FM LTDA 
NPJ: 79.947.131/0001-30 

.ESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DIVIDAS 
IE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO QUE VIEREM A SER 
SURADAS, E CERTIFICADO QUE CONSTAM EM SEU NOME, NESTA DATA, DEBITOS 
:OM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, NOS TERMOS DO ART. 151 DA LEI N0.5.172, DE 25 DE 
IUTUBRO DE 1966 - CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL (CTN). 

LSTA CERTIDAO, EMITIDA EM NOME DA MATRIZ E VALIDA PARA TODAS AS SUAS FILIAIS, 
:EFERE-SE EXCLUSIVAMENTE AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E AS CONTRIBUICOES 
>EVIDAS, POR LEI, A TERCEIROS, INCLUSIVE AS INSCRITAS EM DIVIDA ATIVA DO 
NSS, NA0 ABRANGENDO OS DEMAIS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA 
tECEITA FEDERAL DO BRASIL (RFB) E OS DEBITOS INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA 
>A UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) , 
)BJETO DE CERTIDAO CONJUNTA PGFN/RFB. 

:ONFORME DISPOSTO NOS ARTS 205 E 206 DO CTN, ESTE DOCUMENTO TEM OS MESMOS 
:FEITOS DA CERTIDAO NEGATIVA. 

:STA CERTIDAO TEM AS FINALIDADES PREVISTAS NO ART. 47 DA LEI NO 8.212, DE 24 DE 
TULHO DE 1991, E ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL NO REGISTRO DE IMOVEIS; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL, TEZANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE SOCIEDADE 
>IMITADA E CISAO PARCIAL OU TRANSFORMACAO DE ENTIDADE OU DE SOCIEDADE 
EMPRESARIA OU SIMPLES; 

- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL OU DE EMPRESARIO, CONFORME DEFINIDO PELO ART.931 
DA LEI NO. 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 - CODIGO CIVIL, EXTINCAO DE 
ENTIDADE OU DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU SIMPLES, INCLUSIVE A DECORRENTE DE 
CISAO TOTAL, FUSAO OU INCORPORACAO. 

2 ACEITACAO DESTA CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI 
ZMITIDA E A VERIFICACAO DE SUA AUTENTICIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO 
:http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

ZERTIDAO EMITIDA COM BASE NA PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB NO 3, DE 02/05/2007. 

ZMITIDA EM 26/07/2007. 
JALIDA ATE 22/01/2008. 

ZERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

ATENCA0:QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - C W  

Inscrição: 799471.31/0001-30 
Razão Social: RADIO MENINA ATLANTICO FM LIDA 
Endereço: AV DO ESTADO 1555 / CENTRO / BALNEARIO CAMBORIU / SC / 

88330-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 20/07/2007 a 18/08/2007 

Certificação Número: 2007072013101508738559 

Informação obtida em 24/07/2007, as 11 : 05:02. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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ESTADO DE SANTA CATAMNA 
SECRIETARIA DE ESTADO DA FAZGI'JDA 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE D ~ B I T O S  ESTADUAIS 

Nome (i.nziio social): RADIO MENINA DO ATLANTICO FM LLDA 
CNPJIC'PF: 7 9 . 9 4 7 . 1 3 1  1000 1-30 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam, na presente data, pendências em nome (19 eoiitribuinte acima identificado, 
relativas aos tributos e demais débitos administrados pela Secretaria dc Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 
Nilrnero da certidlo: 
Dntn Einisslo: 

1.1:i 11" 3938/66. Art I54 
70140043715327 

25-07-2007 09:27:39 

Validatle (Lei nu 3938166, Art. 158, rnotlificndo 
pela Lci irU 13.568105): 2 1-01-2008 1)9:35:39 

A niitcnticidirdc dcstii certidlo dcverii ser con1irni:idn riii píígiitii tln Secrctiiriti dc Est;ltl(~ tlii Fazciidn iiti Intcrnet, no ciitlere(io: 
Itttp:ll\\~ww.scf.sc.gov.br 

-- -- - - 
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... ,: " :MIN~ST€RIO -DA -FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Fèderal do Brasil 

.. . 

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M D I O  MENINA DO ATLANTICO FM LTDA 
CNPJ: 79.947.4 31/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

I. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n" 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) dtlbitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negatiya. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGEN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitagão desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazencfa.gov.br=. ou ~httpJíwww.pgfn.fazenda.gov.br=-. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida as 17:20:48 do dia 16/05/2007 chora e data de Brasílía>. 
Válida até 1211 112007. 

1 1  Código de controje da certidão: 7ABF~.DO9C;63B2;.05W~ 

Certidão emitida gratuitamente. 
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ALBIEZA ADMINISTRA C ~ Q B  E P M T I C P A E S  L TDA., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob no 00.322.734/0001 -97, estabelecida a Avenida do Estado no 1.555, na cidade 
de Balneário Camboriú - SC, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de 
Santa Catarina sob 11" 422.0192703.3 de 29/11/1994 neste ato representada. por seu sócio 
administrador NA-AL :BUSAãQlr DE SgQUEA, W A R B U  AND E DE SQPUU, brasileiro, 
natural da cidade de Lages /SC, nascido em 26 de junho de 1945, casado com regime comunhão 
universal de bens, advogado, residente e dorniciliado a Avenida Atlântica no 4245 apto 1501, Bairro 
Barra, na cidade de Balneário CamboriídSC, CEP 88.330-000, portador identidade 
OABISC 1.805, inscrito i10 CPP sob no 006.121.549-04; &ILmI[CE M BBJSATO 
DE SOUZA, brasileira, natural da cidade de Rio do SulISC, nascida em 02 de outubro de 1949, 
casada com regime comunhão universal de bens, comerciante, residente e domiciliada a Avenida 
Atlântica no 4245 apto 1501, Bairro Barra, na cidade de Balneário CamboriÚISC, CEP 88.330-000, 
P carteira de identidade no 4/R 124.076 SSPISC, inscrita no CPF sob no 607.277.809-72 
e BUSATQ DE SOUZA, brasileiro, casado, com regime parcial de bens, natural de 
ItajaUSC, administrador, portador da carteira de identidade no 2.552.728 SSPISC, inscrito no CPF 
sob no 817.717.209-30, residente e domiciliado a Avenida Atlântica 4245 apto 801, níi cidade de 
Balneário Camboriú, CEP 88.330-000, estado de Santa Catarina e 4iEtLIETãtE :BUZZL SILVA, 
brasileira, natural de Lages/SC, caçada com comunhao universal de bens, contabilista, portadora da 
carteira de identidade no 4lR 1.501.454 SSP/SC, inscrita no C.P.F. sob no 501.169.249-34, 
residente e domiciliada a Rua 2.101 no 365, apto.504, na cidade de Balneário Carnboriú - SC, 
únicos sócios da .R~IQP MENINA DO ATL&VTPC'O FM LTDA., empresa com sede a Av. do 
Estado no 1.555, cidade 'de Balneário Camboriú/SC, CEP 88.330-000, registrada na Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina sob no 422.0094797 de 29/04/87, com primeira alterago 
contratual sob no 94.797.1.88 de 15/03/88, segunda alteração contratual sob no 94.797.9.92 de 
22/01 192, terceira altera@o sob no 422.0094797.9 de 0611 2/94, quarta alteração sob no 
422.0094797.9 de 02/09/96 e quinta alteração sob no 42200947979 em 03/12/96, RlESOILmM, 
consolidar o contrato social, conforme segue: 

CLABISULA PRIIMEDRA - A sociedade girará sob nome empresarial de MENINA DO 
A T L ~ T B C Q  FM BJTDA., com sede a Avenida do Estado no 1.555, na cidade de Balneário 
Cainboriú, Estado de Santa Catarina, CEP 88.330-000. 

CLÁUSULA S E G W A  - O objeto da sociedad~é a expioração dos servicos de radiodifusão -- 
+-----. 



trazo de duraqão da sociedade 6. pDr, teu 

I 
i 

L Ma 

t wn 
i L r ~ f l E ~ l Ã O  SURSTISUTO , 

170 ~i~dcte;n-,~~i~do. tendo 
iniciado suas atividades eiil 24/04/1987, 

CLÁIISIIILA Q11ARTA - O cnpltal social é de R$ 150 000,00 (cento e cinquenta inil reais), 
representado por 150 000 (cento e cinquenta mil) quotas rio valor de R$ 1 ,O0 (hum real) cada uma, 
totalmente ir~tcgral i~do ein moeda corrente nacional e assim dlstr-ibuído entre os sóc~os ,&OS C, 

3 -'3> 
;*r I? 3& 5 

ALDEZA ADM E PAK'I'ICIT'AÇOI~S 1,'I'DA R$ 45 000,OO LO!?~~,.,~=J 2 
NAKBAL ANDRADE DE SOUZA R$ 37 380,OO C@! 
NAK13AL BIJSATO DE SOUZA R $ 37 380,OO 
CLARICE MARGARTDA BUSA'I'O DE SOIJZA R$ 22 505,OO 
ARLXTE BU%%I SILVA R$ 7 735,OO 

, i CLAOSULA QUINTA - A respoiisab~l~dade de cada sócio é restrita ao valor de siias quotas, mas 
lodos respondein solidariamente pela i~itegrali-tção do capital social 

Pai$gi.afo clrnico - As quotas sociais e todos os direitos a elas inerentes, siio declaradas 
impenhoráveis p não estão sujeitas as exec~ições por dívidas de qualquer natureza de seus titulares. 

CLÁUSULA SEXTA - As cjilotas representativas do capital social, s3.o indivisiveis e não poderão 
ser cedidas ou transferidas sem o expresso consentimelito da sociedade, e pertencerão sempre 2 

brasilei.ros natos ou natura.iizados há mais de 10 anos, podendo pessoa jurídica participar da. 
sociedade a.té o limite de 30 % (triil~a. por cento) do capital. 

Parágrafo I "  - As deliberações sociais serão totnadas pelos sócios que represeritein a niaioria 
absoluta do capital social. 

Parágrafo 2" - O sócio que desejar retirar-se, tra.nsferir parte oi.1 a totalidade de suas cluotas, 
deverá discriminar o preço, prazo e Forrna de pagainento, para que os demais sócios, num prazo de 
60 (sessenta) dias, exerçam o direito de preferência. 

Parhgrafo 3" - Decort-ido o prazo, sem que 1ta.a ii~anifeseçta@o dos demais sócios, as quotas 
poderão ser transferidas a terceiros, observado previamente a a.nuêiicia expressa do órgão 
concedente, para cpie o ato possa ter os efeitos legais. 

CL,ÁUSUH,A SÉTIMA - O exercício social encerr-ar-se-á no dia 3 1 de dezenibro de cada ano, 

C.LÁIISUI,A OITAVA - Ao teniiino de cada exercício social, em 31 de Dezeinbro, o 
administrador prestari contas justificadas de sua adininistração, procedendo h elaboragão do 
inventirio, do balanqo patrin?onit.iI e do ba.lanc;o de resultado ecotiôtnico, utbelzdo aos sócios, iila 
proporção de suas quotas, os lucros ou  perdas apurados. 

CIL,AUSIUH,A NONA - NOS quatro iiieses seguirltes ao termino do exercicio social, os sócios 
delibera.150 sobre as contas e designarão adininistrador(es) quando for o caso. 



Parhgrafo Único - A critério dos sócios e iio atendimento d- intxcssss da prtpria scciedade, o 
total ou paste dos lucros poderão ser destinados à formação de reservas de capital, no crit&% Co* 

estabelecido pela Lei 6,404176, ou permanecer em lucros acrimulados para futura destinação $i:,,: 3 f- "1 
$$ w;; <c,-;: i? 

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade será administrada por tempo indeterminado por3k&n<O' 
diretoria composta por 3 (três) sócios, que se incumbirão de todas as operações e repr.esentarão a 
sociedade ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, sendo--lhes, entretanto vedado o seu 
emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto 
social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças e cauções de favor, podendo outorgar 
poderes a terceiros, devendo os instrumentos de mandato ter prazo determinado. 

CLÁUSULA D ~ C I M A  PRmEIRA - A diretoria será composta pelo Diretor Presidente 
MAWBAL ANDMDE DE SOUZA, pelo Diretor Administrativo NARBAB, BUSATB DE 
SOUZA e pela Diretora Social, Bf[PLETE BUZZII SILVA. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGLTNDA - O uso da firma será feita pelo Diretor Presidente, que 
poderá individualmente assinar todos os documentos relativos a negociações da sociedade, e pelo 
Diretor Administrativo que assinarão sempre em conjunto, ou com procurador devidamente 
habilitado. 

CLÁUSUILA DÉCIMA TERCEIRA - Os diretores da sociedade perceberão pelos serviços que 
prestarem, mensalmente, a título de retirada e pró-labore, quantia fixada de comum acordo. 

CLÁVSULA D ~ ~ X M A  QUARTA - O falecimento ou interdição de qualquer dos sócios não 
dissolverá a sociedade, ficando os l~erdeiros ou sucessores, ou ainda o representante legal 
nomeado, sub-rogado nos direitos e obrigações do "'de cujus" ou interdiço, podendo nela se fazer 
representar, enquanto indiviso o respectivo quinhão, por um dentre os demais sócios, devidamente 
credenciado pelos demais. 

Pathgrafo ~ I P I C O  - Mediante consenso unânime entre os sócios supérstites, os herdeiros e 
sucessores, poderão ingressar na sociedade caso não haja impedimento legal quanto a sua 
capacidade jiirídica, e observada a anuência prévia do órgão concedente, para que sua admissão 
esteja revestida de todos os efeitos legais. 

CLAUSBILA DÉCIMA QUINTA - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCTIMA SEXTA - Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercerem a a.dministração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a 
propriedade. 



C ~ ~ U S I I I ~ A  D ~ C I M A  S ~ T I M A  - Pica eleito o foro da colixyca rie B~Ii?eesio Canboriii, Estado 
de Santa Catai-iiia, i-en~iiiciaiido-se a qualquer o~itio por iiiais privilegiado que seja, para diiiilis 
quaisquer dúvidas suscitadas sobre o presente instrumento. 

E, assim por estarem justos e contratados, assi~iani o presente em 3 (três) vias de igiiai teor e 
iòi-ilia, eln presença de 2 (duas) teste~iiuiihas, para que produza os efeitos dese?jados e legais, 

Balneário Caniboi-iíi, 18 de Dezen~bso de 2003 

. .. . ..... .. .... - .-.. .. .. . . . . . 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 18/06/2004 

Protocolo: 0411 70053-8 
"Wresa:42 2 0094797 9 

l l A D 1 0  WENTI,lr\ i)O A'I'LAN'I'ICO Ff.1 Lf1'U.a. 4 . . .. .. . . . 
FABIANA EVERLING DE FREITAS 

SECRETARIA GERAL 



meninafm 
Bal. CamboriU 100.5 

AlLDEZA AlD STRAÇÃO E PAIRT~CIPAÇÕES LTDA., inscrita no CNP ?,,sob 
no 00.322.734/0001-97, com sede à Avenida do Estado, 1555, na cidade de ~ a l n h g i o  
Camboriú - SC, cep 8833 1 .900, contrato social arquivado na Junta Comercial do ~8kado 
de Santa Catarina sob no 422.0192703.3 de 29/11/1994, ora representada p'o seu 
administrador Sr. NARBK BUSATO DE SOUZA; NARBAL ANDIRAD~ DE 

-SOUZA, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade no OABISC 
1.805, inscrito no CPF sob no 006.121.549-04, residente e domiciliado a Avenida do 
Estado no 1555 - Bairro Pioneiros - Balneário Camboriú/SC; NBPI\IBAL BUSATO DE 
SOUZA, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade no 
2.552.728 SSPISC, inscrito no CPF sob no 817.717.209-30, residente e domiciliado a 
Avenida do Estado no 1555 - Bairro Pioneiros - Balneário CamboriúfSC; CLARHCE 
U R G m A  BUSATO DE SOUZA, brasileira, casada, do lar, portadora da cédula 
de identidade no 124.076-5 - SSPISC, inscrita no CPF sob no 607.277.809-72, residente 
e domiciliada a Avenida do Estado no 1555 - Bairro Pioneiros - Balneário 
CamboriúISC; e ARLETE BUZZII SILVA, brasileira natural de Lages, casada com 
comunhão universal de bens, contabilista, portadora da carteira de identidade no 4R 
1.501.454 - SSPISC, inscrita no CPF sob o no 501.169.249-34.residente e domiciliada a 
Rua 2.101, 365 - Apto. 504 na cidade de Balneário Camboriú - SC, D E C W  que 
não participam de direção de outra concessionária ou permissionária do mesmo tipo de 
serviço de radiodifusão, instalada no mesmo município ou em município contíguo. 

E por ser verdade, firmamos a presente. 

N A ~ ~ ~ A L  BUSATO DE S-OUA-7 
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RENO VAÇÃO DE OUTORGA 
LEGISLACÃO: 
Constituição Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomunicages; Decreto-lei no 236, de 28.02.67; Regulamento 
dos Servips de Radiodifusão; Lei no 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. 
PROCESSO No : 53000.043605/2007 LOCALIDADE : BALNEÁRIo CAMBORIÚ 1 SC 
INTERESSADA: RADIO MENINA DO ATLÂNTICO FM LTDA. 

Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

Fundo de Garantia do Tempo de Servip - FGTS 

Prova de regularidade com a fazenda municipal; 
Prova de regularidade com a fazenda estadual; 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, fornecida 

Sim (X) Não () 

Sim(X)Não 0 

pela ~ecei ta~ederal ;  
Certidão quanto a dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda 

I -  -Vacional: 

I cópia atuaüzada do estatuto. I I 

23 

24 

Sim 0 Não O.) 

Sim(X)Não() 

Sim@) Não 0 1 

Sim (X) Não O 
I Cópia da Relação Anual de Infonna@es Sociais - RAIS; 

Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais alterages 
havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, 

25 

26 

sim. (X) Não ( 1 

Sim (X) Não O 

Declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviqos de 

I 
radiodifusão, nos termos da letra "a", $ 11" , art. 3Wo Decreto 88.066, de 26 de Janeiro de 1983. 

27-34 
35-38 

I 

46 ,7  

( s i m ( X ) ~ ã o ( )  I 
-~@@@g@g~g@@gg~g@@@@gg@~@g~pg~$@~@@@ggg@ggggg@~gg~~@~@@gg@~gg@@~~~ggg~@$~& .... ........... ........,..... :e .................................. ............................................................................................................ :.w.w.m... .................................... :::*:::::::::::::2:c:::m.k.:.:.:.:.: ....... ... .......... :: .:.c..... ....... : M , : s . w . ~ ~ : w . e . : m . s . ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ e : ~ . ~ . : . : ~ @ ~ ~ ~ ~ ~ : w . ~ ~ . ~ ~ . ~ . ~ ~ ~ . ~  

I Há irregtilaridade(s) a ser (em) sanada(s)? 
I 

) S i m 0  Não()  I 

Anotacão de Responsabilidade Técnica - AKT, quitada; 

Certificados de quitqão da contribuição sindical correspondentes aos últimos S(cinco) anos 
referente aos empregados, 
h%ficados de quitqão da contribuição sindical correspondentes aos últimos S(cinco) anos 
referentes as empresas; 
Vistoria da ANATEL; 

2 

9-1 9 

Requerimento assinado pelo representante legal (MODELOS A-44: A 4 5  ou A-46); 

Tempestiva? 
Laudo de ensaio do(s) transmissores(es); 

Sim (X) Não 0 
Sim (x) Não 0 
Sim (X) Não 0 

Sim (X) Não ( ) 20-22 i 

I I 

I I I 

Quadro diretivo : NARBAL ANDRADE DE SOUZA - DIRETOR 

Sim0 Não@) 

Sim (X) Não ( ) 
Sim0 Não@) 

A entidade está quite com o FISTEL? 

Há pendência de aprovação de qualquer alteração conh-atuavtransferência direta-indireta? 
PORTARIA No 203, DE 2 1 DE NOVEMBRO DE 2000. 

Analista: RMFSICOSMS Data: 0 1 /10/2007 

8 

Sim (x) Não () I 
Sim (x) Não 0 

I 

Quadro societário: 
COTISTA QUOTA R$ 



6 s  cqI) 
<?i.: 9& 
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MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇÕES 
SECREXARIA DE SERVIÇOS DE C~~WNICAÇAO ELETR&'~I[CA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTERIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRAS~EIA - DP 
TEL.: (61) 311-6453 - FAX: 311-6617 

Oficio n. 9. o2/d O I2007ICOSMSICGLOIDEOC/SC 

Ao Senhor, 
NARBAZ, ANDRA.DE DE SOUZA. 
Diretor da RADIO h4ENINA DO ATLANTICO FM LTDA. 
Av, do Estado, no 1555. 
CEP: 88330-000 Camboriú 1 SC 

Ref. Processo no 53000.04360512007 

Prezado Senhor, 

Em atenção a solicitação constante do processo em referência, por meio d o  qual 
essa entidade solicita renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no Município de Camboriú, Estado de Santa Catarina, cumpre-nos formular as 
seguintes exigências, com vistas a instrução do pedido: 

a) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
b) Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5 (cinco) anos 

referente aos empregados; 
c) Cópia da alteração contratual devidamente arquivada na repartição competente, Para 

comprovação dos atos decorrentes da autorização contida na Portaria no 203, de 21 de 
novembro de 2000, objeto do processo no 29 1060013 5611 991, expedida através da ~ e l e g a c i a  
Interina do Ministério das Comunicações no Estado do Paraná, cópia anexa. 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em g j g i n a l  ou 
cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste oficio, 
expedido com AR-Postal, para instmção do pedido com a documentação exigida, sendo clLxe a 
falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguiinento do processo. 

Atenciosamente, 

Coordeiiador - Geral de ~ e d i r n e  Legal 1; Outorgas 



SERVIÇO P $ L I C O  FEDERAL 

MINISTERIB DAS CQMUNICACÕES 

Portaria no 203, de 21 d e  novembro de 2000 

A DELEGADA INTERINA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES no 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçoes, em conformidade com a competência que 
lhe foi delegada pela Portaria-SSR no 001, de 26 de maio de 1998, publicada no Diário 

i Oficial da União do dia 19 de junho subseqüente, e tendo em vista o que consta do 
Processo no 291 06001 356191, 

RESOLVE 

I - Homologar a alteração do ato constitutivo da MDIO MENINA DO 
ATLÂNTICO FM LTDA., executante do serviço de radiodifusão, com sede na cidade de 
Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, que tratou da consolidação do contrato 
social e adequação ao novo Sistema Monetário Nacional e aumento do seu capital social 
para R$3.100,00, efetivado de acordo com o previsto pela Portaria - MC no 441, de 08 de 
abril de 1976. 

II - Em conseqüência, o capital social fimu assim distribuído entre ossócios: 

COTISTAS COTAS VALOR R$ 
Narbal .Andrade de Souza 1.240 1.240,OO 
Clarice Margarida Busato de Souza I ..240,00 
Arlete Buzzi Silva 620,OO 

TOTAL 3.100,OO 



q h ' c ' .  
LMINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES L@h\ -,S.$; 

SECRETARJA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE IRADIODIFUSÃO DAS R E G I ~ E S  SUL E CENTRO-OESTE 

DESPACHO N" $. 9 1 3 /2007/COSMS/CGLODEOC/SC/MC 

AO SENHOR COORDENADOR-GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS-CGEO 

Ref.: Processo n"- 53000.043605/200'5F. (apensado n" ) 
Interessada: WDIO MENINA DO ATLÂNTICO FM LTDA. 
Assaarato: Vistoria Técnica para Renovação de Outorga, período de 02/12/2007 a 02/12/2017. 
Serviço: Radiodifusão sonora em freqüência modulada. 

í i Localidade: Balneário Camboriú 1 SC 

Para que seja dado andamento ao procedimento de renovação de outorga 
deferida a Rádio Menina do Atlântico FM Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, na localidade de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, opino 
pelo encaminhamento dos presentes autos, acompanhado do Laudo de Ensaio e ART, (fls. 9-22), 
a Coordenação-Geral de Engenharia de Outorgas, objetivando seja realizada vistoria técnica da 
emissora. 

Após a citada vistoria, solicitamos a devolução do processo a Coordenação 
de Regime Legal de Outorgas, com o laudo técnico conclusivo, relativamente a regularidade da 
estação, para prosseguimento. 

ALVARB E SOUZA NETO 
Coordenador de Radio são das Regiões Sul e Centro-Oeste v 

Encaminhem-se os presentes autos a Coordenação Geral de Engenharia de 
Outorgas-CGEO, para as providências de alçada. 

4'3 Ao /%$ Em; 1 

ANACL EI1RO 
Coordenador-Geral de Re me Leg de Outorgas f q  



mesrainaf rn 
Bal, CamboriU 100,5 

Balneário Camboriú, 16 de outubro de 2007. 

Ilustríssimo Senhor 
ANACLETO RODRTGUES CORDEIRO 
Coordenador Geral de Regime Legal de Outorgas 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Anexo "BYy 
70044-900 - B R A S ~ I A  - DF 

f:$i,ii~~~A[~? i3i3.f iJpj!i>.fi. 32i3E3 
E R $ . z ~ L I . ~ ~  - Li? 

;r,- ; s d @ Q  Gg*t & ~ ~ @ O " d ' . j  

apg,jsg 
0. . ~;?jq @G<iy.$$ :<:[i 

Ala Oeste - Sala 300 

Ref.: Oficio ai0 4220/2007/COSMS/CGLOB>EOC/SC 

Senhor Coordenador ç ~ 0 o o - o Y 3  6860.) i 
I 

Junto a presente estamos encaminhando os seguintes documentos: Ir 2- 
213 

o Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal; 
s Certificado DE Quitação de Contribuição Sindical; 
e Cópia da 3" +teração Contratual. 



M I N I S T ~ R J O  DAS CONIUN I C A C ~ E S  
SECRETARIA DE SERVICOS DE C:OMIJNICA~ÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉ;RIOS, BL,OCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - WRAS~LIA - DF 
TEL.: (61) 311-6453 - FAX: 31 1-6617 

Ao Senhor, 
NAKBAL ANDRADE DE SOUZA 
Diretor da RADIO W,NENA DO ATLAWT'1C:O FM LTDA 

i Av. do Estado, ri0 1 5 55 
CEP. 88330-000 C'amboriú / SC: 

Ref. Processo i1"5 300.04360512007 

Psezado Senhor, 

Ern atenção à solicitação constante do processo em referência., por ineio do rl~ial 
essa entidade solicita rei~ovação de out.orga dos serviços de radiodiiiisão sonora ein freqiiência 
n~odulada, no M.urzicipio de Camboi-iu, Estado cle Santa Catariria, c~impre-nos forn~ular as 
seguintes exigencias, corn vistas A instrução do pedido: 

a) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
b) Certificados de quita~ão da contribuição siiidical coriespondentes aos últiinos 5 (cinco) mos 

referente aos empregados; 
c) Cópia da alteração co~itratual devidarnente arqui\lada na repartição cotnpetente, para 

comprovac;ão dos atos decorrentes da.a.~itorizaçiTo coritida 118 Portaria 11" 203, de 21 de 
iioveinbro de 2000, objeto do pi-oçesso 11" 291 06001 35611 991, expedida através da Delegacia 
Interina do Ministério das Comuiiicações no Estado do Paranh, cópia anexa. 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
copia a~itenticada. - 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a cotltar do recebin~ento deste oficio, 
expedido con1 AR-Postal, para instrução do pedido corn a doc~ii-nentação exigida, sendo cliie a 
falta de resposta podera ser considerada cor110 desinteresse no prosseguimento do processo. 

A.tenciosamente, 



Portaria no 203, de 21 de novembro de 2000 1 

A DELEGADA INTERINA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES no 
Estado do Parana, no uso de suas atribuições, em conformidade com a competência que 
lhe foi delegada pela Portaria-SSR no 001, de 26 de maio de 1998, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 19 de junho subseqüente, e tendo em vista o que consta do 
Processo no 291 06001 356/91, 

,i 
I 

, \ 
RESOLVE 

1 - Homologar a alteração do ato constitutivo da F~ÁDIO MENINA DO 
ATLÂNTICO FM LTDA., executante do serviço de radiodifusão, com sede na cidade de 
Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, que tratou da consolidação do contrato 
social e adequação ao novo Sistema Monetário Nacional e aumento do seu capital social 
para R$3.100,00, efetivado de acordo com o previsto pela Portaria - MC no 441, de 08 de 
abril de 1976. 

I í  - Em conseqüência, o capital social ficou assim distribuído entre os sócios: 

COTIS1íIWS COTAS VALOR R$ 
Narbal Andrade de Souza 1.240,OO 
Clarice Margarida Busato de Souza 1.240,OO 
Arlete Buzzi Silva 620,OO 

TOTAL 3..100,00 





Estado de Santa Catarina 
Prefeitura de Balneário Camboriú 

Secretaria Municipal da Fazenda 

CNPJICPF: 7 q q 4 7 1 1 I 
I Concedidoa  I 

I , -  , 
z .  

s . .  . . r  . . . ...r- .--. . . 
Atividades 

SERVICO DE RADIODIFUSAO #]c!; i... 

. .. 
RECIBO DO S#CADO 

PREFEITURA lViUNICIPAL 
DE BALNEÁRIO CAMBORIU 

I 

4lividrde mkrcipal 
SERVICO DE RADIODIFUSAO 

!k?h%? DE LICENCA E L0 IEiniSa0 4/01/2007 
PifEji't~~ ' Y ~ ~ ~ ~ / ~  007 Cddigo Cdmic :L. 1 141 2/50000-9 
MSTRUC6ES (TEXTO DE RESPONSADILIDADE DO CEDPITE) 2: 
-. . 7 6 6 . 4 7  -. . . .. 
iLL I Taxa de Exoodionte 2 , O O  -- 1 
TOTAL 7 6 8 . 4 7  I 



SIIMBtlCATiIP DAS EMPRESAS DE R ' 

i I Certzj?camos que a 
estabelecida na Avenida do Estado, 1555 - Pioneiras - Balneário 
Cam boriú do Estado de Santa Catarina CNPJ: 79.94 %131/0001- 
30, está Quite com a Contribakição Siinãical referente aos 
exercícios Jinanceiros dos Mltimos 'i (ci~cO) aaos, conforme 
registros contábeis. 

Florianópolis, 2 7 e ju o de 200 7. 4 ' R  

a da Silva 
\ 

Secretária 

SEDE: Rua Jerônimo Coelho, no 280 - Ed. Sudameris - Cj. 4 . B -  Fone/Fax (48) 3225-21 22 
Cep 8801 0-030 - Florianópolis - Santa Catarina - E-mail: sert@sertsc.com.br - Site: www.sertsc,com.br 



Escrevente Notaria1 
8 ,  - . - , 

1 

RADIO MENINA DO ATLÂNTICO FM LTDA 

C.G.C. 79.947.131/0001-30 
I 

TERCEIRA ALTERACÃO CONTRATUAL E 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

NARBAL ANDRADE DE SOUZA, brasileiro, casado, advoga- 
do, inscrito no CPF sob nQ 006.121.549-04, portador da Cédula de 
Identidade nQ OAB/SC 1.805; CLARICE MARGARIDA BUSATO DE SOUZA, bra- 
sileira, casada, comerciante, inscrita no CPF sob nQ 607.277.809- 
72, portadora da Cgdula de Identidade nQ 4/R 124.176 SSI/SC, ambos 
residentes e domiciliados ã Avenida Brasil, 855, na cidade de Bal- 
neário Camboriú-Sc; ARLETE BUZZI SILVA, brasileira, casada, conta- 
bilista, inscrita no CPF sob nQ 501.169.249-34, portadora da Cédula 
de Identidade nQ 4/R 1.501.454 SSI/SC, residente e domiciliada à 
Rua 1401, nQ 531 apto 301, em Balneário Camborití-SC. únicos sócios 
da Firma RSDIO MENINA DO ATL~TICO FM LTDA, registrada na Junta do 
Comércio doSEstado de Santa Catarina sob nQ 4220094797 de 29/04/87, 
94.797.1.88 de 15/03/88 e 94.797.9.92 em 22/01/92, resolvem alterar 
e consolidar o contrato social conforme segue: 

+-- CLÁUSULA 18 - Tendo em vista a mudança do padrão monetário do país, 
procede-se o grupamento de 2.750.000 ( duas milhões 

setecenta e cincoenta mil ) quotas que representarão R$ 1,00 ( hum 
rea1)e aumenta-se o capital social para R$ 3.100,00 (tres mil e cem 
reais) representados por 3.100 (tres mil e cem) quotas, distribui- 
das aos sócios, proporcionalmente às quotas possuidas. 

CLÁUSULA 2a - Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no ato constitutivo e suas alterações, não altera- 

das pelo presente instrumento, permanecem em vigor. Assim, resolvem 
os sócios consolidar o contrato social da empresa, conforme segue: 

C.G.C. 79.907.131/0001-30 

CLÁUSULA lã - A sociedade girará sob a denominaçãi social de RADIO 
MENINA DO ATLÂNTICO FM LTDA, com sede a Avenida 

Atlântica, 4450, na cidade de Balneário camboriú, Estado de Santa 
Catarina. 

CLÁUSULA 23 - O objetivo da sociedade é a exploração dos serviços 
de radiodifusão. 

CLÁUSULA 3a - O prazo de duração da sociedade é por prazo indeter- 
minado, tendo iniciado suas atividades em 24/04/87. 

CLÁUSULA 4a - O capital social é de R$ 3.100,00 (tres mil e cem re- 
ais) dividido em 3.100 (tres mil e cem) quotas no va- 

lor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, ficando assim distri- 
r,buido entre os sócios: I 



a) NARPAL ANDRADE DE SOUZA 
b) CLARICE MARGARIDA BUSATO DE SOUZA 
C) ARLETE BUZZI SILVA 

CLÁUSULA 5 n  - A responsabilidade dos sócios é limitada à importân- 
cia do capital social. 

Parágrafo Gnioo: As quotas sociais e todos os direitos ã elas ine- 
rentes, são declaradas impenhoráveis e não estão 

sujeitas a execução, por dívidas de qualquer natureza de seus titu- 
lares. 

i 1 
CLÁUSULA 6 ê  - As quotas representativas do capital social, perten- 

cerão na sua totalidade, a brasileiros natos, e são 
Eiziane de &!O inalienáveis e incaucionáveis, direta ou indiretamente, a eçtran- 
Escrevente Notaria1 geiros ou a pessoas jurídicas, dependendo qualquer alteração con- 

tratual, de prévia autorização do orgão concedente. 

Parágrafo Qnico: As deliberações sociais, serão tomadas pelos só- 
cios que representem a maioria absoluta do capital 

social. 

CLÁUSULA 7 â  - O exercício social coincidirá com ano civil, devendo 
a 31 de dezembro ser levantado balanço geral da so- 

ciedade, obedecidas as legislações e técnicas pertinentes, sendo os 
resultados atribuídos aos sócios, proporcionalmente às quotas pos- 
suídas, podendo os lucros ficarem em conta de reservas para poste- 
rior destinação. 

CLÁUSULA 88 - A sociedade será administrada por tempo indeterminado 
por uma diretoria composta por 2 ( dois ) sócios, que 

terão individualmente plenos poderes para representar a sociedade 
em juízo ou fora dele, e para gestão dos negócios sociais, podendo 
ainda outorgar poderes a terceiros, devendo os instrumentos de man- 
dato terem prazo determinado. 

Parãgrafo primeiro: A diretoria será composta pelo Diretor Presi- 
dente NARBAL ANDRADE DE SOUZA e pelo Diretor 

Administrativo ARLETE BUZZI SILVA. 

Parágrafo segundo: Apenas os sócios nos cargos de direpão terao di- 
reito a retiradas a titulos de "pro-laboreu, que 

será fixado com base na legislação vigente. 

quer dos 

9 ê  - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes 
com relação a sociedade, os atos praticados por qual- 

sócios, procuradores ou funcionários, que envolvam a so- 
Ciedade em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas 
ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer 
outras em favor de terceiros. 

CLÁUSULA 10% - O sócio que desejar retirar-se, transferir parte ou 
a totalidade de suas quotas, deverá notificar a so- 

ciedade, por escrito, discriminando o preço, prazo e forma do paga- 
mento, para que os demais sócios, até o prazo de 60 (sessenta) 
dias, exercam o direito de preferência. 



"'V' i .  
Parggrafo único: Decorrido o prazo, sem que haja manifestação dos 

demais sócios, as quotas poderão ser transferidas 
a.terceiros, observado previamente a anuência expressa do orgão 
concedente, para que o ato possa ter os efeitos legais. 

CLAUSULA 113 - O falecimento ou interdição de um dos sócios não 
dissolverá a sociedade, ficando os herdeiros ou 

sucessores ou ainda o representante legal nomeado, subrogado nos 
direitos e obrigações do "de cujusw ou interdiço, podendo nela se 
fazer representar, enquanto indeviso o respectivo quinhão por um 
dentre os demais sócios, devidamente credenciado pelos demais. 

Parbgrafa único: Mediante consenso unânime entre os sócios supérs- 
tites, os herdeiros e sucessores, poderão in- 

gressar na sociedade caso não haja impedimento legal quanto a sua 
capacidade jurídica, e observada a anuência prévia do orgão conce- 
dente, para que sua admissão esteja revestida de todos os efeitos 
legais. 

CLÁUSULA 12ã - NOS termos a Portaria nQ 04 do Departamento Nacional 
de Registro do Comércio, de 10/07/80, os sóci'os 

declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes previsto& em 
Lei, que os impeçam de exercerem atividade mercantil. **.. 

CLBUSULA 13ã - Fica eleito o Foro da Comarca de Balneário Camboriú, 
Estado de Santa Catarina, renunciando-se a qualquer 

outro por mais previligiado que seja, para dirimir qualquer dissi- 
dio que eventualmente surja entre as partes contratantes. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o pre- 
sente em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, em presença de 2 
(duas) testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

Balneário Camboriú, 24 de outubro de 1994. 

CLARTCE M.BUSAT0 DE SOU&A 

TESTEMUNHAS h 
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SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉD~TÒS DA ANATEL - [SI ... Page 1 of 1 

r!:;:ic !.I h:ir ro.1~4 LUCIANA PEREIRA DA SILVA 

d~ j~4<r<>nx<'lt:< r/( 6l.i Sistemas. 
Interaívos I 

ayd Menu Principal SIGEC »» CONSULTAS GERAIS U M  c o n s u ~ ~ r  situação Cadasttalz [ inkmet / menu ajuda 

V. Dados da consulta l[Fx .. " ................................. " " . .,.,........... - ...... .................. .... .............. 

Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: RADIO MENINA DO ATLANTICO FM LTDA NO FISTEL: 14030025250 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJICPF: 79947131000130 

Situação: Ativa Data Validade: 02/12/2007 OCADIN: Não 

Incide FUST: Não Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral OUF: sc Proc. Caducidade: Não 

Receita 
Est. / Data 
Ref./ Ano Vencimento 
Parc. 

Valor 
Original 

Data do 
Pagamento 

Valor 
Pago 

Valor 
Utilizado Seq. Situação Valor 

Débito (R$) 

I 1329 - TFF 1 1990 31/03/1990 4.829,64 31/01/1990 4.829,64 4.829,64 QQJ Quitado 0,OO 

1329 - TFF i 1991 31/03/1991 6.798,51 31/01/1991 5.655,54 5.655,54 -2 Quitado 0,OO 

1329 - TFF i 1992 31/03/1992 32.008,41 31/03/1992 50.667,39 50.667,39 002 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1993 31/03/1993 397.386,80 31/03/1993 811.768,52 811.768,52 fW Quitado 0,OO 

8766 - TFI i 1993 30/12/1993 0,00 30/12/1993 39.697,13 39.697,13 005 Quitado 0,00 

1329 - TFF 1 1994 31/03/1994 10.066,34 31/01/1994 13.780,45 13.780,45 006 Quitado 0,OO 

1329 -TFF . 1 1995 31/03/1995 53,61 31/03/1995 36,28 36,28 007 Quitado 0,OO 

1329 - TFF i 1996 31/03/1996 53,61 01/04/1996 44,42 44,42 008 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1997 31/03/1997 53,61 31/03/1997 48,82 48,82 009 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 2 1998 31/03/1998 R$2.900,00 13/04/1998 51,40 51,40 o! Parcial 

13/09/2000 4.721,26 4.721,26 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 i999 31/03/1999 R$2.900,00 30/03/1999 2.900,00 2.900,OO Quitado 0,OO 

1660 O i999 09/06/2001 R$337,98 03/12/2001 337,98 337,98 QQ Quitado 0,OO 

1329 - VF 1 2000 31/03/2000 R$2.900,00 31/03/2000 2.900,OO 2.900,OO 03 Quitado 0,OO 

1660 O 2000 l l / l0/2000 R$674,87 02/10/2000 674,87 674,87 014 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2001 31/03/2001 R$2.900,00 02/04/2001 2.900,OO 2.900,00 015 Quitado 0,OO 
I ) 

1329 - TFF 1 2002 31/03/2002 R$2.900,00 03/04/2002 2.948,14 2.948,14 016 Quitado 0,OO 

1660 O 2002 27/08/2002 R$674,87 30/09/2002 674,87 674,87 017 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 R$2.900,00 31/03/2003 2.900,OO 2.900,00 018 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2004 31/03/2004 R$2.900,00 31/03/2004 2.900,OO 2.900,OO 09 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2005 31/03/2005 R$2.900,00 31/03/2005 2.900,OO 2.900,OO 02.Q Quitado 0,OO 

1329 - TFF i 2006 31/03/2006 R$2.900,00 31/03/2006 2.900,OO 2.900,OO 021 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2007 31/03/2007 R$2.900,00 02/04/2007 2.900,OO 2.900,OO E Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2008 31/03/2008 R$2.900,00 31/03/2008 2.900,OO 2.900,OO 024 Quitado 0,OO 

Total devido em 04/09/2008 (em reais): 0,00 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
R1 - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.22012004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 

Registro 1 até 23 de 23 registros Página: [i] [Ir] [Reg] 

V Tela Inicial (-1 I[-9 Exportar Excel , , I  --- 1 ---------- 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 o f  2 

Menu Pr inc ipa l  SRD »h> ~onsu~tas M» Gwd/ 1 menu ajuda 

Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: SC 
Município: Balneário Camboriú 

Freqüência: 100,5 MHz 
Classe: A 1  
Canal: 263 

Dados da Entidade 

i Entidade: RADIO MENINA DO ATLANTICO FM LTDA 
Nome Fantasia: RÁDIO MENINA DO ATLÂNTICO 

No Estação: 323092659 
Primeiro 

Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
i3 Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 179947131000130 1 4  

Razão Social: RADIO MENINA DO ATLANTICO FM LTDA 
Nome Fantasia: RADIO MENINA DO ATLANTICO 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 14030025250 
CNPJ: 79.947.131/0001-30 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itim0 01/01/1993 
Licenciamento: 

[ p;sq--iG;-l 

Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 88330000 Logradouro: AVENIDA DO ESTADO 

Número: 1555 Complemento: Bairro: CENTRO 

Município: Balneário Camboriú Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 47 2616000 

UF: SC 

Fax: 

1 Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 88330000 Logradouro: AV. DO ESTADO, 1555 

Número: . Complemento: Bairro: PIONEIROS UF: SC 

Município: Balneário Camboriú Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 147 1 Fax: 11 -1 E-mail: 1 1  
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

IRÁDIO MENINA DO ATLÂNTICO 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 18892 

SCRAD Técnico: 188911 
Data Limite 
Instalação: - 

Fistel: 114030025250 1 
i3 Documentos Emitidos 

Data Publicação 02/1211997 
Contrato/Convênio: - 

Número do Processo: [538200007371997 14 

Atualização de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

5 4 4 4 Outorga 5 

Natureza 

5 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSAO - [SIS versão 2.2. i 1 Page 2 of 2 

p7-l i%, i c . i ~  rvi( 

~utoriza , 
Instalação da 1-1 4 1- Estação e a 4 
Utilização dos 

1- 4 ~ 'o r tn r i~  4 1+1<: 4 109/05/2002 4 111/07/20021 Renovação 4 r 4 

i3 Característica da Estação Instalada 
Dados do Licenciamento 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 . Page 1 of 1 

Ministério das Comunicaçòes Destaques do Governo 

.*- "".*.,-""".,,,,..,"...-.-..* 

Sistemas [ hterativos 1 
@ Menu Principal SRD »» Relatórios »» Outorga 1 ajuda 

Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: SC Município: Balneário Carnboriú 

Entidade Município Data Outorga Validade 

FUNDACAO DE RADIODIFUSAO RODESINDO PAVAN Balneário Camboriú 23/06/2005 23/06/2015 

RADIO 99 FM LTDA Balneário Camboriú 02/12/1997 02/12/2007 

RADIO MENINA DO ATLANTICO FM LTDA Balneário Camboriú 02/12/1997 02/12/2007 

Usuário: - Data: 04/09/2008 Hora: 11:08:22 

( Registro I até 3 de 3 registros Página: [i] [Ir] [Reg] 

,r> , Tela Inicial I ,a ,Imp!,rnir a Exportar Excel ] -- - - 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRTOS PAR4 A INsTRuÇÃo DE PROCESSOS DE 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E mQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁD10 MENINA DO ATLÂNTICO FM LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE:BALNEÁRIO CAMBORIÚ - sc 
~~RÍ0~0:02/1212007 A 02/12/2017 
PROCESSO(S) NO(S): 53 000.043.60512007 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 

. . . . 
* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

JUNTADA 
OK FLS:02 

de renovação seja atendido (art. 3", 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou OK FZS:08 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou OK FLS:5O 
comprovante de r&olhimento dos últ&os cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); OK FLS:09-19 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; OK FZS:20-22 

OPTATTVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão + Formulários e Documentação Formulários 
Técnicos + Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração fmada  em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

I 



conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infnngência à vedação do art. 220, $5O, CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, $ 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

OK FLS:55 

OK FLS:07 

OK FLS:23 

OK FLS:24 

OK FLS:26 

OK FLS:25 

OK FLS:118 

OK ~LiS:27-34 

OK FLS:35- 
38,51-54 



18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo rnínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, TV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de1 
Serviços de comunicaç6 Eletrônica - D E U  acerca da existência ou não de 
processos de apuração de inKação instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infkações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do deito referente à renovacão: , , 

23- Transferência direta ou indireta - cópia da PortariaBDecreto~xposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, de de 2008 

LUCIANA SILVA 



SERVIÇO PÚE~LICO FEDERAL 
MINISTÉ~IO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETAFUA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE COMUNICACÃO ELETR~NICA 

GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA No 158, DE 20/06/2008 

Oficio no ;?q y 3 l2OO8lCOSMSlDEOClSCE-MC 

Ao 
Representante Legal da 
RADIO MENINA DO ATLÂNTICO FM LTDA 
Avenida do Estado, 1555 - Centro 
CEP: 88330000 - Balneário camboriú I Santa Catarina 

REFEPUÊNCPA: Processo no 53000.043.60512007 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de Balneário, Estado de Santa Catarina, deferida pela Portaria de no 287, publicada no 
DOU de 02 de dezembro 1987. - - 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária ou 
perínissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3O, $ 1°, 
a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 

b) OPTATTVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo, também 
constante do sítio do MC na Internet - urww.rnc.gov.br -, nesta direção: Radiodifusão -3 
Formulários e Documentação 3 Formulários Técnicos -3 Formulários de Vistoria Técnica para 
fins de Renovação de Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada'em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a . . 

emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 
v 7  



indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora 
I I 

em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo2) 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima 
referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da 
outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio laudo de 
vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja vistorias técnicas de 
rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

c) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das normas 
atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e 
legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 

d) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao 
serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua -grade de - - -- 

programação; 

e) Declaração, assinada pelo' representante legal da entidade, atestando o cumpqbnento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 
11, da Constituição Federal; 

I I f) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores 
éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 
22 1, IV, da CF; 

g) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Oficio, expedido com AR-Postal, tendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência ento, sendo, neste caso, tomadas as . 

providências cabíveis, de acordo com a 1 
Atenciosamente, 

Grupo de Trabalho - Portaria no 158, de 20/06/2008 

COSMSILUCIANA 
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DECLARAÇÃO DE CONTEODO (SUJEITO A VERIFICAÇAO) I DISCRIMINACION 

. 

- 'I 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO LIrsi 

I l I I t I I I  

I 1 l l I l l l  

OF: 3943l2008lCOSMS IDEOCISCEBMC 
Ao Representante Legal da, 
Ra&o Menina do Atlântico FM LTDA. 

ENDEREÇO I ADRESSE 
AV. do Estado,no 1555- centro. 
Cep: 88.330-000 Balneario CamboridSC 

CEP I CODE POSTAL 

l l l l l l l  1 1 1  1 
NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITARIAI PRIORITAIRE - 



I 

I cbDlG0 DE BARRAS OU N1 DE REGI: 
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Solicitanios. neste ato: 

a) tendo por base o docunienro em anexo: abertura de processo de 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 

I ,  

( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Renovação de outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento,previo 

b) anexação do Documento n. (original em 

anexo), ao processo d e 5 3 m  ,$?~%zr/07 3 4 7 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 

w e n o v a ç ã o  de Outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

da entidade interessada 



Ao 
Ministério das Comunicações . 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SSCE . 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica . 
Gnipo de Trabalho - Portaria No 158 , de 20/06/2008 . 

Dra. Vânea Rabelo ; 

Referência : Processo No 53000.043605/20(37 . 
Assunto: Renovação de Outorga. 

) Oficio No 3943/2008/COSMSBDEOC/SCE -MC . 
Entidade : Rádio Menina do Atlântico FNI Ltda . 

A Rádio Menina do Atlântico IFM Ltda , Permissionária do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada , na localidade de 
Balneário Camboriú/SC , com endereço para correspondência a Avenida do 
Estado - 1555 - Bairro Pioneiros - Balneário CamboriúISC - Cep : 
88330-000, vem através desta , solicitar o acolhimento da docwlentaqão 
supra mencionada . 

Nestes Temos , u iwisrÈt;rtj QP.: ~ ~ k j  UMICA p'&% 
Pede Deferimento , ~ ~ a s r t r . 3  - DF 

) -- - - g$gu@ Q&~~@.@QQ$j 4 1 
=.=c=:-:,r-oi "2L r 5s-u.. g gL~~;~~LaGiGGELjsFa - - 

Balneário Camboriú , 14 de Outubro de 2008. ~ ~ t i - i  i2i~oz-i 433 

Narbal Busato de Souza . 
CPF: 817.717.209-30 . 



Declaro ter conhecimento e aderir as cláusulas que regulam as relações da 
Concessionária ou Pennissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de Renovação de Outorga seja atendido ( art. 3" inciso 1" ,a Dec. 

i 88.06611983 , de 26/01/1983 ; 

Balneário CamboriÚíSC ,15 de Outubro de 2008 . 

Busato de Souza . 
CPF: 817.717.209-30 . 



Laudo de Vistoria Técnica 

Renovaçiio de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequêricia Modulada 

1- Identificação 

I .I-  Nome/Razão Social: R6dio Meniua do Atliintico FM Ltda . 

12- Indicativo de cl~amada: ZYD 756 1-2- Horário de funcionamento: 24:OO Horas . 
2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: Morm da Barra - Praia das Laranjeiras . 

Cidade: Balneário Camboriú UF: SC 

CEP: 88330-000 Telefone: 47 -2103-6000 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude 27' 00' 00" S . 

Longitude: 48' 35' 49" W . 
2.3 - Transmissor Principal 

2.3.1- Fabricante: Lys Electronic Ltda . 
2.32 - Modelo: FM 10000 - MíE . 
2.3.3- Homologação/Certifícação: 031289~~x0328 

2.3.4- Potência de operação(kW): ..... 10,O ......... Potcncia medida(kW): 

2.3.5- Freqliência(PBFM)wHz]: 100,5 Freqllência 

medida(MHz): 

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (i2000 Hz): 100 hz. 

23.7- Recursos para conexão de monitor de modu la~o  e freqüência: 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou wletor no estágio final de 

RF: 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio fmal 

de RF: 

2.3.1 0- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

2.3.1 1- Dispositivo de segurança que impeça o %funcionamento do 

transinissor na falta ou uisuficiência do sistema de resfriamento forçado, 

quando existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operago: 

23.1 3- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

( x  ) Sim ( ) Náo 

( x ) Operante ( ) Com defeito ( ) 

Inoperante 

( x ) Operante ( ) Com defeito ( ) 

Inoperan te 

( X ) Operante ( )Com defeito ( ) 

Inoperante 

( X ) Sim ( ) Não 

( X ) Sim ( Não 

( X )  Sim ( Não 



- 

FVT-RO- FM 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitares de filtro quando a alta tensão é desligada: 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tens6es maiores 

que 350 Volts 

2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a 

terra: 

2.3.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 

Volts: 

2.3.18- Fonte de alta tensão com protqão contra sobrecarga: 

( X ) Sim ( ) Não 

( X  ) Sim ( ) Não 

( X  ) Sim ( ) N ã o  

- 
( X ) Sim ( ) Não 

( X )  Sim ( ) N ã o  
2 

2.4- Transmissor Auxiüar 

2.4.1- Fabricante: MARCELO AMORIM DE GODOY -EPP . 

2.42-Modelo: FM2500 . 
2.4.3- Homologação/Certificação: 0285-04-2252 . 
2.4.4- Potência de operapão(kW): ...... 2,5 ........ Potência medida(kW): 

2..4.5- Freqüência(PBFM)[MKz]: 100,5 Freqüência 

medida(MHz): 
- pp pp -- -- 

2.4.6- Tolerhcia de freqüência da portadora - (G000 Hz): 500 HZ . 
2.4.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: 

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final 

de RF: 

2.4.9- Medidor de corrente continiia de placa ou coletorno estágio final 

de RF: 

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

2.4.1 1- Dispositivo de segurança que impeço o füncionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 

quando existir: 

2.4.12- Inexistência de dispositivos extemos que permitam a alteração da 

freqüência de operaeo: 

2.4.13- Existência de dispositivos que permitam inibipão de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: 

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

2.4.1 5- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

que 350 Volts 

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a 

terra: 

2.4.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 

- -- - - - 

( X ) Sim ( ) Não 

( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) 

Inoperante 

( X ) Operante ( )Com defeito ( ) 
Inopemte 

( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) 
Inoperante 

( X ) Sim ( ) Não 

( X )  Sim ( ) Não 

( X ) Sim ( ) Não 

( X )  Sim ( ) Não 

( X ) Sim ( ) Não 

( X ) Sim ( ) Não 

( X ) Sim ( ) Não 



Volts: 

2.4.18- Fonte de alta tensão com protqão contra sobrecarga: ( X  ) Sim ( ) Não 

2.5- Sistema Irradiante Principal 

2.5.1- Antena 

2.5.1 .I- Fabricante: Mapra Industria e Com. De Antenas Ltda . 
2.5.1.2- Modelo: FMA 06 . 

2.5.1.3- Quantidade de Elementos: 06 . 

2.5.1.4- Altura (centro geométricolbase da torre - solo) [metros]: 29,O 

2.5.1.5- Azimute de Orientação (NV): 90' . 

2.5.2- Linha de Transmissão Prmcipal 

2.5.2.1 - Fabricante: ANDREW CORPORATION . 
2.5.2.2- Modelo: HSI -50 A . 

2.5.2.3- Proteção contra clioques elétricos (condutor extemo da 

Linha de Transmissão Ligado A terra): ( X  ) Sim ( ) Não 

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar 
- 

2.6.1- Antena 

2.6.1.1- Fabricante: Não Possui . 

2.6.1.2- Modelo: 

2.6.1.3- Quantidade de Elementos: 

2.6.1.4- Altura (centro geométricolbase da torre - solo) [metros]: 

2.6.1.5- Azimute de Orientação (NV): 

2.6.2- Linha de Transmissão A d a r  

2.6.2.1- Fabricante: 

2.6.2.2- Modelo: 

2.623- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): 
( X )  Sim ( ) Não 

3- Outros equipamentos de uso compulsório: 

3.1- Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes E1, E2, E3 e 

Al) 

3.2- Limitador de modulação: 

3.3- Monitor de modulaqão 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

Especial). 

( 1 Sim ( ) Não 

( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) 

Inoperante 

( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) 

Inoperante 

( 1 sim ( ) Não 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofrequência 



4.1- Transmissor Principal 

2 O  Harmônico 

3O Harmônico 

Espúrios 

4.2- Transmissor Auxiliar 

2 O  Harmônico 

3O Harmônico 

Espúrios 

4.3- Existência de interferência prejudicial: 

Atenuação medida(dB): 

-90 db . 

- 80,O db 

-33,O db 

Atenuação medida(dB): 

-85,O db . 
-80,O db 

-30,O db 

( ) Sim ( x ) Não 

5- Outras Constatações: 

5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente 

a limitaçiio da exposição a campos elétricos, magnéticos 

e eletromagnéticos: 

( x ) Sim ( ) Niio 

6.Estúdios 

6.1- EsNdio Principal 

6.1.1- Endereço: Avenida do Estado 1555 - Bairro Pioneiros- Balneário Camboriú/SC - Cep 88330 -000 . 
6.2- Estúdio Auxiiiar 

6.2.1 -Endereço: Não Existe . 

7. Informações Adicionais 

8- Instmmentos Utilizados na Vistoria 

Analisador de Espectro AVCOM- Modelo PSA 37 D - Série 10174. 

Medidor de Intensidade de Campo Potomac - Modelo Fim 71 - Série 1584. 

Frequencúnetro Yaesu - Modelo YC 1.0 - Série 7LO80020. 

Wattímeiro Bírd - Modelo 43 - Série 131669. 

Carga Bird 8746 . 



9- Responsável pela vistoria técnica: 

Nome. Jorge Luiz Reinert 

I Formagão: Engenheiro Eletrônico . I 
CREA: 030663-8 

Local: Blumenau 

Data; 20 / I0 /2008 

Assinatura: 

J 

M - R O -  FM 



Atesto para os devidos h s  o cumprimento pela Rádio Menina do Atlântico 
FM Ltda das normas atinentes a propaganda comercial de tabaco , bebidas 
alcoólicas , agrotóxicos , medicamentos e terapias conforme as disposições 
constitucionais ( artigo 220 , inciso 4' , da Constituição Federal ) e legais ( 

( 1 Lei No 929411 996 ) . 

Balneário Carnboriú/SC , 15 de outubro de 2008 . 

Narbal Busato de Souza . 
CPF : 817.717.209-30 . 



Declaração . 

Atesto para os devidos fins que a entidade - Rádio Menina do Atlântico 
FM Ltda , cumpre os seguintes percentuais em sua programação : 

25% ( vinte e cinco por cento ) do tempo reservado a propaganda 
comercial e mínimo de 5% ( Cinco por cento ) do tempo reservado ao 
serviço noticioso , bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 ( 

i Cinco ) lioras semanais de programas educacionais . 

Balneário Ca.mboriú/SC ,15 de Outubro de 2008 . 

( Narbal Busato de Souza . 
CPF:817.717.209-30. - 



ç Ã 0  ' I 0  MENINA FM 

00:OO as 05:OO 

Este programa tem sua identidade voltada ao público que tem insônia, qus 
trabalha na madrugada, os boêmios de plantão, aos ouvintes que mesmo na 
madrugada gostam de curtir boa música, papo cabeça e amanhecer o dia 
contagiando alegria. 
Apresentado em cadeia com a Rádio Menina de Balneário Camboriú, por Alan. 

É um programa com música sertaneja raiz, moda de viola, as canções que 
marcaram época e que não saem de nossas memórias, para matar a saudade 
e curtir o tinido da viola caipira na apresentacão de Tio Osvaldo. 

i/ 
Um programa diferente voltado a dona de casa, aos que pegam cedo no 
trabalho, com as previsões de João Bidu no horóscopo, muita música, 
informação e energia positiva pra seguir o dia com muito bom humor na 
apresentação de Bertoldo Wzorek. 



- - . ,.< " .; - 
: i ,  I , ,  14:OO as 16:OO 

- .  , ,  > *  

Na segunda parte do dia, o negócio é continuar bem acompanhado. E neste 
horário a gente confere entrevistas, os bastidores da TV, o dia a dia dos 
artistas, as fofocas dos famosos e a alegria Juliana Tormena agitando a tarde 
da Menina, 

No melhor clima da música sertaneja, a que mais identifica o Brasil, com 
presenças constantes de Zezé di Camargo & Luciano, Bruno & Marrone, 
Chitãozinho & Xoroxó, César Menotti & Fabiano, Victor & Léo e muito mais! 
O sertanejo que deixa o fim de tarde ainda melhor com o cowboy Sander 
Stramoski. 



0s  solteirões de plantão atacam novamente. Este é o espirito do programa mais 
casamenteiro do rádio catarinense e esta é a hora para fazer novos amigos, 
conhecer pessoas e quem sabe encontrar sua alma gêmea, 
Muita música e partipações das mais diversas cidades do litoral e muita música 
boa no bate-papo ao vivo com Fernando Santos. 



Programas de Final de Semana 

&.um programa.com . . .  .música . .  :sertaneja raiz, moda:de :vioia, .as canções que ' : . . 

,marcara'm 'época e .que :não lsaemide :nossas memárias, :para: matar . :a . :saudade . . 

&curtir: o, tinido ,da viola caipira na:apres.entaçãõ de Tio Osvaldo, 

0 s  fatos da semana que você perdeu, as principais entrevistas e discussões 
que foram destaque em nosso jornalismo voltam de forma minimizada em 
nossa programação, os assuntos que mexem com o dia a dia de nossa 
comunidade são reapresentados por Oliveira Brandão nas manhãs de 
sábado. 

As 100 mais da semana, as mais executadas em todo o Brasil e as campeãs da 

F' 



nossa programação desfilam numa sequência contagiante. O Top 100 é 
apresentado por toda a equipe, fazendo do sábado um dia diferente e repleto 
se sucesso. 

Siínoiw de %andas 
. - -  - .  

I .  I , . . 
..rl , 

j Y S  

- - - - - . . 
- 8 -  I - ,  

c- * 8 ,: $1. ,, : 18:OO as 19: 00 
I / I  , * *  

As principais bandas de bailes do sul têm neste espaço uma forma de mostrar 
seu estilo que tanto cresce no sul. Levando muita gente para as festas, as 
bandinhas como são chamadas tem no sul sua agenda cheia, agenda que 
muitos gostariam. O programa é apresentado por Bertoldo Wzorek. 

, , 

Em brasilia 19:OO horas, na Menina Fm, a Vez do Brasil. 
O melhor do samba e pagode brasileiro faz da Vez do Brasil um esquenta pro 
churrasquinho ou pra festinha de sábado a noite que está chegando. O 
pagodeiro Fernando Santos comanda o tamborim na vez do Brasil. 

Este programa vai ao ar todos os fins de semana com o melhor de cada 

I / 



artista, sua história, a carreira, curiosidades e os grandes sucessos contados 
e cantados pelos próprios entrevistados. 
As estrelas contam tudo para Bertoldo Wzorek desde seu início até o sucesso 
recente, na produção está Juliana Tormena. 

Neste horário ninguém fica parado! As músicas mais agitadas no ritmo bem 
brasileiro, axé, pagode, forró, a vanera e o som que coloca todos pra dançar, 
os ritmos que agitam as pistas dos mais diversos estilos no comando da DJ 
Juliana Tormena. 



Um programa diferente com a apresentação de Edson Dutra, lider do 
grupo Os Serranos. Entrevistas, histórias da música gaúcha, gaita e cuia 
de chimarrão roncando nas primeiras horas da manhã de domingo no 
estilo serrano, homenageiam os gaúchos distantes da querência. 

1 W 
Todos os domingos o ouvinte tem um encontro marcado com o melhor da 
música tradicionalista, a poesia crioula, o nativismo, os costumes e 
ensinamentos da cultura gaúcha. Nno preparo do churrasco o melhor da 
música gaúcha é apresentado pelo gaúcho Ijuiense Osmar Fernandes. 





Atesto o cumprimento pela Rádio Menina do Atlântico FM Ltda da 
finalidade constitLiciona1 de promover a culhira nacional e regional , assim 
como do estímulo mínimo a produção independente em relação ao 
conteiido veiculado , nos moldes do artigo 221 , , da Constittiição 
Federal . 

Balneário Camboriú , 15 de Outubro de 2008 . 

/ CPF: 817.717.209-30 . 



Declaração. 

Atesto para os devidos fios o cumprimento pela Rádio Menina do Atlântico 
FM Ltda aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado , nos moldes do artigo 221 , IV , da Constituição 
Federal . 

Balnehrio Cauiboriú , 15 de outubro de 2008 . 



Declaramos para os devidos fins que, as pessoas abaixo relacionadas e de 
iiosso quadro fimcional, exercem as seguintes atividades: 

DIREÇÃO DE PROGRAMAÇÃO: 
Narbal Busato de Souza 
Brasileiro, casado, adwnistrador. 
C1 2.552.728-2 
CPF 817.717.209-30 

1 \ ' I 

GESTÃO DAS ATIVIDADES e EDITORAÇÃO: 
Osinar José Fernandes 
Brasileiro, casado, radialista. 
C1 4/R-3.050.705 
CPF 134.870.000-91 

Balneário Cmboriú/SC, 15 de Ottinbro de 2008. 

............................... 
/ A a l  Busato de Souza 
,/ CPF 817.717.209-30 







LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRTOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVACÃO DE OUTORGA 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do ctxrnprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇAO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 

1 Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO: Rádio Menina do Atlântico FM Ltda 
SERVIÇO: ~ re~uênc ia  Modulada 
LOCALIDADE: Balneário Camboriú 1 SC 
PERÍODO: o211~12007 à 0~11212017 
PROCESSO No: 53000.043605/2007 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA I 

I 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da / OK FL 02 
I 

I da concessionária ou permissionária com o Poder ~oncedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, Ej 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações OK FLS 07,68 

I 4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 1 I 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comrírovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

OK FLS 08,50 

I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

comprovante de recolhimento dos Últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

1 7- OPTATIVO: 
I 7 

I OK FLS 69-73 / 

OK FLS 09-19 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 1 
anexo, também constante do sítio do - MC na Internet - www.rnc.aov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão -;3 Formulários e Documentação -i Formulários 
Técnicos -3 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 



declaração fmada  em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetm técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo l), 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 

I 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; I OK FL 07 

tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; OK ELS 92-93 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS: 

OK FL 23 

OK FL 24 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

OK FL 26 

OK PL 25,49 

OK FL 48 
I 

OK FLS 35-39, 
5$-54 7 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; OK FLS 27-34 



17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 8 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

regiõnal, assim como do estímulo mínimo à independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 

OK FL 84 

os resoectivos documentos de comorovacão: 
I I .. 8 

INFORMACÕES INTERNAS 

OK FLS 86-88 I 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infi-ações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria~Decreto/Exposição de 

- .  

Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir.de 1997; 

Pendente juntada do(s) docurnento(s) acima assinalados(s). 
/I 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 

/t,g1i;n~ia r\tíiciu\riaE 

de XeIec~.mu~jca~Ge~ 

& Menu Pr inc ipa l  SRD »» @nsu~&s »» &r=/ I lnternet tela I menu ajuda 

Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: SC 
Município: Balneário Camborilr 

Freqüência: 100,5 MHz 
Classe: A 1  
Canal: 263 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO MENINA DO ATLANTLCO FM LTDA 

Nome Fantasia: RÁDIO MENINA DO ATLÂNTICO 

' i  No Estação: 323092659 
Primeiro 

Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: [79947131000130 1 4  

Razão Social: RADIO MENINA DO ATLANTLCO FM LTDA 
Nome Fantasia: RADIO MENINA DO ATLANTICO 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 14030025250 
CNPJ: 79.947.131/0001-30 

Situação: Entidade não possui débitos 

''timo 01/01/1993 Licenciamento: 

Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 88330000 Logradouro: AVENIDA DO ESTADO 

Número: 1555 Complemento: Bairro: CENTRO 
Município: Balneário Carnboriú Distrito: SubDistrito: 
Telefone: 47 2616000 

UF: SC 

Fax: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

i )  Cep: 88330000 Logradouro: AV. DO ESTADO, 1555 
Número: . Complemento: Bairro: PIONEIROS UF: SC 

Município: Balneário Carnboriú Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 1471 1036740331 Fax: 1-1 -1 E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

IRADIO MENINA DO ATLÂNTICO 1 
Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 1 1  Data Publicação 0211211997 
Contrato/Convênio: D 

SCRAD Técnico: 1-1 
Data Limite 
Instalação: D Número do Processo: )538200007371997 I 4 

Fistel: )14030025250 1 
Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2. 

Equipamentos 

12081 4 / Portaria L-. i/ .. 4 /DMC 4 1 4 -1 ~~~gg" tO 4 -2 7 4 

4 / Poitaria j-3 4 /MC 4 (09/05/2002 4 111/07/20021 Renova~ão 4 J U ~ .  I 7 4 
-1-2. 

12161 4 ~ & L e S i ~ i ; i t i i o - ~  /- -1-71 4 4 
1 

Característica da Estação Instalada 



Pá 

Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de A 
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento 

Impresso por: TAIANE SAMAYA QUEIROZ GALVÃO Data/Hora: 121 12/2008 1403: 19 

Relação de Outorgas (Vencidada Vencer) - FIM 
UF: SC Município: Balneário Camboriú 

Entidade Município Data Outorga Validade 

FUNDACAO DE RADIODIFUSAO RODESINDO PAVAN Balneário Camboriú 23/06/2005 23/06/2015 

RADIO 99 FM LTDA Balneário Camboriú 02/12/1997 02/12/2007 

RADIO MENINA DO ATLANTICO FM LTDA Balneário Camboriú 02/12/1997 02/12/2007 

Usuário: anatel\taiane.mc - TAIANE SAMAYA QUEIROZ GALVÃO Data: 12/12/2008 Hora: 1403:19 
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Menu Principal SIGEC »» CONSULTAS GERAIS »» Ci,nsuItarSitua& Cadastra/> 1 Internet teia I ajuda 

Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: RADIO MENINA DO ATLANTLCO FM LTDA 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

N O  FISTEL: 14030025250 

CNPJ/CPF: 79947131000130 

Situação: Ativa Data Validade: 02/12/2007 OCADIN: Não 

Incide FUÇT: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral ~ U R  SC Proc. Caducidade: Não 

Est. / Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Receita Ref'l Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Seq. Situação Débito (R$) 

Parc. 
i i 

1329 - TFF 1 1990 31/03/1990 4.829,64 31/01/1990 4.829,64 4.829,64 001 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1991 31/03/1991 6.798,51 31/01/1991 5.655,54 5.655,54 002 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1992 31/03/1992 32.008,41 31/03/1992 50.667,39 50.667,39 003 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1993 31/03/1993 397.386,80 31/03/1993 811.768,52 811.768,52 004 Quitado 0,OO 

8766 - TFI 1 1993 3011211993 0,00 30/12/1993 39.697,13 39.697,13 005 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1994 31/03/1994 10.066,34 31/01/1994 13.780,45 13.780,45 006 Quitado 0,OO 

1329 -TFF 1 1995 31/03/1995 53/61 31/03/1995 36,28 36/28 007 Quitado 0,OO 

1329 -TFF 1 1996 31/03/1996 53,61 01/04/1996 44,42 44,42 008 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1997 31/03/1997 53/61 31/03/1997 48,82 48,82 009 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 2 1998 31/03/1998 R$2.900,00 13/04/1998 51,40 51/40 010 Parcial 

13/09/2000 4.721,26 4.721,26 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1999 31/03/1999 R$2.900,00 30/03/1999 2.900,00 2.900,00 911 Quitado 0,OO 

1660 O 1999 09/06/2001 R$337,98 03/12/2001 337,98 337,98 912 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2000 31/03/2000 R$ 2.900,00 31/03/2000 2.900,00 2.900,00 913 Quitado 0,OO 

1660 o 2000 11/10/2000 R$674,87 02/10/2000 674,87 674,87 014 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2001 31/03/2001 R$ 2.900,00 02/04/2001 2.900,00 2.900,00 015 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2002 31/03/2002 R$2.900,00 03/04/2002 2.948,14 2.948,14 016 Quitado 0,OO 

1660 O 2002 27/08/2002 R$674,87 30/09/2002 674,87 674,87 017 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 R$2.900,00 31/03/2003 2.900,00 2.900,00 018 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2004 31/03/2004 R$2.900,00 31/03/2004 2.900,00 2.900,00 019 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2005 31/03/2005 R$2.900,00 31/03/2005 2.900,00 2.900,00 920 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 2.900,00 31/03/2006 2.900,00 2.900,00 021 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2007 31/03/2007 R$ 2.900,00 02/04/2007 2.900,00 2.900,00 022 Quitado 0,Oo , 

1329 - TFF 1 2008 31/03/2008 R$ 2.900,00 31/03/2008 2.900,00 2.900,00 024 Quitado 0,OO 

Total devido em 12/12/2008 (em reais): 0,OO 

Legenda do Campo Situação 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
R1 - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
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CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 

I 
e 

SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mern 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.22012004 e Decisão CD 4 

Registro 1 até 23 de 23 registros Página: [i] 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NCA 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DAS REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE . ... 
Oficio no 4.5 .k /20@COSMS/DEOC/SCE-MC 

Brasília, & de h(:~/,~~),,?i , . ,( , : : j  de 200@ 
, I  

Ao 
Representante Legal da 
WÁH)PO MENINA DO A'FILAHTIECO 
Av. do Estado, no 1555, Pioneiros 
CEP: 88.330-000 - Balneário Camboriú 1 SC 

. REFE&NCI[A: Processo no 53000.043605/2007 , 

I i ASSBJNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifiisão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, deferida pela Portaria de no 287, 
publicada no DOU de 02 de Dezembro de 1987. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM OIRI[GPNAL 081 CÓPIA AUTENTlCmA: 

i' i 
i 1 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legi_slação de radiodifusão em vigor. , < 

i ". 

Atenciosamente, 7 

coordenadora - Geral 
Grupo de Trabalho - Portaria no 102, de 11/04/2008 
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& Menu Principal v SZGEC ».v CONSULTAS GERAIS »» ConsuIfar SituaÇão 

V Dados da c o n s d l m C o n r u l f a  -.-I 
Extrato de Lançamentos 

Nome da Entidade: RADIO MENINA DO ATLANIICO FM LTDA 

Sewiço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

N O  FISTEL: 14030025250 

CNPJ/CPF: 79947131000130 

Situação: Ativa Data Validade: 02/12/2007 OCADIN: Não 

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral ~ U R  SC Proc. Caducidade: Não 

ESt. / Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Receita Ref'/ Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado situação Débito (R$) 

Parc. 

I 1329 -TFF 1 1990 31/03/1990 4.829,64 31/01/1990 4.829,64 4.829,64 !2.QL Quitado 0,OO 

1329 -TFF 1 1991 31/03/1991 6.798,51 31/01/1991 5.655,54 5.655,54 002 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1992 31/03/1992 32.008,41 31/03/1992 50.667,39 50.667,39 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1993 31/03/1993 397.386,80 31/03/1993 811.768,52 811.768,52 o[o Quitado 0,OO 

8766 -TFI 1 1993 30/12/1993 0,00 30/12/1993 39.697,13 39.697,13 005 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1994 31/03/1994 10.066,34 31/01/1994 13.78445 13.780,45 QD.6 Quitado 0,OO 

1329 -TFF 1 1995 31/03/1995 53,61 31/03/1995 36,28 36,28 0)7 Quitado 0,OO I 
1329 -TFF 1 1996 31/03/1996 53,61 01/04/1996 44,42 44,42 Quitado 0,OO I 
1329 -TFF 1 1997 31/03/1997 53,61 31/03/1997 48,82 48,82 009 Quitado 0,OO I 
1329 - TFF 2 1998 31/03/1998 R$2.900,00 13/04/1998 51,40 51,40 &@ Parcial 

13/09/2000 4.721,26 4.721,26 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1999 31/03/1999 R$2.900,00 30/03/1999 2.900,00 2.900,00 !J.U Quitado 0,OO ! I 

1660 O 1999 09/06/2001 R$337,98 03/12/2001 337,98 337,98 a Quitado 0,OO 
I 
j 

1329 - TFF 1 2000 31/03/2000 R$ 2.900,OO 31/03/2000 2.900,00 2.900,00 03 Quitado 0,OO 1 

1660 O 2000 11/10/2000 R$674,87 02/10/2000 674,87 674,87 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2001 31/03/2001 R$2.900,00 02/04/2001 2.900,00 2.900,00 QJ.5 Quitado 0,OO 

( ' 1329 -TFF 1 2002 31/03/2002 R$ 2.900,OO 03/04/2002 2.948,14 2.948,14 @& Quitado 0,OO 

1660 O 2002 27/08/2002 R$674,87 30/09/2002 674,87 674,87 o Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 R$ 2.900,OO 31/03/2003 2.900,OO 2.900,OO 08 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2004 31/03/2004 R$2.900,00 31/03/2004 2.900,OO 2.900,OO 09 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2005 31/03/2005 R$2.900,00 31/03/2005 2.900,OO 2.900,00 020 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 2.900,OO 31/03/2006 2.900,00 2.900,OO 021 Quitado 0,OO I 
1329 - TFF 1 2007 31/03/2007 R$ 2.900,OO 02/04/2007 2.900,OO 2.900,OO 022 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2008 31/03/2008 R$ 2.900,OO 31/03/2008 2.900,OO 2.900,OO 04 Quitado 0,OO I 
1329 - TFF 1 2009 31/03/2009 R$2.610,00 0,OO 0,00 025 Deb.a Vencer 2.610,OO I 

Total devido em 10/03/2009 (em reais): 2.610,OO i 
Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Admlnistrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RI - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Divida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.22012004 e Decisão CD 4108 reunião, 12/9/2006 

Registro 1 até 24 de 24 registros Página: [i] [Ir] [Reg] 

a Exportar Excel _] - , , , --.L. -- - -- --- . 
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Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

Uf: SC 
Município: Balneário Camboriú 

Freqüência: 100,5 MHz 
Classe: A1 
Canal: 263 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO MENINA DO ATLANTICO FM LTDA 

Nome Fantasia: RÁDIO MENINA DO ATLÂNTICO 
No Estação: 323092659 

Primeiro 
Licenciamento: 

i3 Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 179947131000130 ] 4 

Razão Social: RADIO MENINA DO ATLANTICO FM LTDA 
Nome Fantasia: RADIO MENINA DO ATLANTICO 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 14030025250 
CNPJ: 79.947.131/0001-30 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itimo 01/01/1993 Licenciamento: 

Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 88330000 Logradouro: AVENIDA DO ESTADO 

Número: 1555 Complemento: Bairro: CENTRO 
Município: Balneário Camboriú Distrito: SubDistrito: 
Telefone: 47 2616000 

Uf: SC 

Fax: 

i i Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 88330000 Logradouro: AV. DO ESTADO, 1555 

Número: . Complemento: Bairro: PIONEIROS UF: SC 
Município: Balneário Camboriú Distrito: SubDistrito: 

Telefone: (47 -1 Fax: E-mai~: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

[~L~DIO MENINA DO ATLÂNTICO 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 188921 Data Publicação ~0211211997 1 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: [ V I  
Data Limite 
Instalação: E I I I l  Número do Processo: 1538200007371997 14 

Fistel: 114030025250 1 
Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
NO Ato Tipo do documento órgão Data Ato Data DOU Razão 

4 4 4 4 Outorga 4 

h~://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

Natureza 

d 
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(2871 )25/11/19871102/12119871 
Autoriza a 
Instalação da 

11311 4 4 106106/1988 4 Estação e a 4 
Utilização dos 

4 4 

1 1  4 4 109/05/2002 4 (11/07/20021 Renovação 4 4 

12161 4 4 111 /04 /200514  112/04/20051 ;;;E;;: C- 4 4 

Característica da Estação Instalada 
Dados do Licenciamento 

n & I r R , i r n p r r  1 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCE%DS DE r, 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 2.: 2 

HPBDIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Norrnativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): &TO MENINA DO ATLENTICO FM LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: BALNEÁRIO CAMBORIÚ -SC 
PERIODO: 0211212007 A 0211 21201 7 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.043605/2007 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS I JUNTADA / 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada. dirigido ao Ministério das Comunicacões: 

- 
comprovante de r&olk&nento dos últimos cinco anos); 1 

OK FLS:02 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou pemiissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611 983, de 2610111 983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

- . - 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

OK 
Fl;S:O4,05,68 

OK FLS:08,50 

1 5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); I OK Fl;S:09-19 I 
6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

OPTATWO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - wtiirw.mc.gov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão -3 Formulários e Documentação -.) Formulários 
Técnicos -3 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 



indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

ri. 

$3 bomt, 
a /oI'$> 
'.s 

f-- 1% *- i>: 
'2pL6tjc* L (5 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 

(3 -- d 

% 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

.*H 5; 
53 .% 3'3 

tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; OK FLS:~S 

I 

9-Declaração de não infringência a vedação do art. 220, $SO, CF; 
I 

OK FLS:O7 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS: 

I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; I OK FLS:48,49 

OK FLS:23 

OK FLS:24 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

1 
OK PLS:26 

OK FLS:25 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

OK FLS:~~-34  

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 

OK F'LS:35- 
38,51-54 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

OK ELS:74 
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I os respectivos documentos de comprovação; 

1 8- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o OK KLs~5-83-'- +$. 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
ed&acionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, TV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 

INFORMLAÇ~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de /  

? i 
239% 

1 
OK l?LS:84 

OK HiILS:85 

OK l?LS:86-88 

Serviços de ~omunica~ão Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da PortarialDecreto/Exposição de 
MotivosiDespacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de ConcessãoíPermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

LUCIANA SILVA 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES ---C 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNTCA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE COMUNICACÃO ELETRÔ~CA 

GRUPO DE TRAE3ALHO - PORTARIA NO 158, DE 20/06/2008 
9 C" 

Ofício no ,?(d/ 3 /2009/COREV/DEOC/SCE-MC 

Ao 
Representante Legal da 
-10 MENINA DO ATLANTICO FM LTDA 
AV. do Estado, 1555 Centro 
CEP: 88330000 - Balneário Camboriú - SC 

PUEFERÊNCBA: Processo no 53000.043605/2007 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, deferida pela Portaria de no 287, 
publicada no DOU de 02 de dezembro de 1987. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa insti-uqão do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ONGLIVTAE OU CÓPM AUTENTICADA: 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em , neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com si le 

Atenciosamente, 

- I- 
Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anosh - --- . .- 
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OF:15712009- COSM§/P)EOC/S@E-1Me 
Ao Representante Legal da 
Radio Menina do Atlantico Ltda 1 1 / 1 1  

AV. do Estado, n01555, Pioneiros 
Balneario Camboriú ISC 

Proc: 53W0.01360512007 I I I I I  

~enovação de Outorga 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
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S olicitamos, neste ato: 

a) tarido por bzse o documento em anexo, abertura d e  PrOCeSSG de 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transfeiência indireta 

4 ,: ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Re'novaq~o de  outorga . 

( ) Fantasia' 
( ) Assentimento ,previ0 

b) anexação do Docu original em 

anexo),-ao processo d 
) Alteração contratual 
) Transferência direta 
) Transferência iplireta 
) Nomeação de procurador 
) h4odificação de quadro diretivo 

( ) Renovação de Outorga 
( ' ) Fantasia 
( ) Assentimento Prkvio 

I - 

da entidade interessaaa. 
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Bal. Camboriú 100,5 

Balneário Camboriú, 02 de fevereiro de 2009. 
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ZR.&E!LIA - DF 

A o  sz@@j O#J536.i9~3j,@9-9 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES ~2s n u  - r . i - L T r a . ~ ~  ~ ~ , 5 ~  ;Cpp 

Coordenação-Geral de Regime Legal de Outorgas 1 tji1:1'1.~~1~>1:17 159 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, 300/0 
70044-900 - BRASÍLIA - DF 

Ref.: Ofício l57/2009/COSMS/HBEOC/SCE-MC 
Processo no 53000.043405l2007 

Prezados Senhores: 

Em atendimento ao Oficio acima (em anexo), juntamos a presente para complementação 
de nosso processo acima referido, o CERTIFICADO DE QUITAÇAO de Contribuição 
Sindical dos últimos cinco anos. 



i 
Certifcamos que a Rádio Menina do Atlântico Ltda - FM, 

estabelecida na Av. do Estado, no 1555- Pioneras do Municlpio de 
Balneário Camboriú, do estado de Santa Catarina CNPJ: 
79.94 7.131/0001-30, está Quite com a Contribuição Sindical, 
referente aos exercícios financeiros dos Últimos cinco anos. 

Florianópolis, 29 de janeiro de 2009. 

\ 
\ SEDE: Rua Jerônimo Coelho, no 280 - Ed. Sudameris - SI. 105 - Fone/Fax (48) 3225-21 22 

'\ Cep 8801 0-030 - Florianópolis - Santa Catarina - E-mail: sert@sertsc.org.br - Site: www.sertsc.org.br 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DAS REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 

Ao 
Representante Legal da 
RÁDIo MENINA DO ATLANTICO 
'Av. do Estado, no 1555, Pioneiros 
CEP: 88.330-000 - Balneário Camboriú / SC 

REPEWÊNCIA: Processo no 53000.043605/2007 
i ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade'de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, deferida pela Portaria de' no 287, 
publicada no DOU de 02 de Dezembro de 1987. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
.determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓBIA AUTENTICADA: 

í i 
'< ' 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legklpgão de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

coordenaadora - Geral 
Grupo de Trabalho - Portaria no 102, de 11/04/2008 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
h '  &+, $,,&$ 

MNISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
&t@ ,,,:.&k ,#' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPART-4MENTO DE OUTORGA DE SERVTÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONTCA 

GRUPO DE TRABALIIO PERMANENTE DE pós-OUTORGA 
,4 r q  r.;< Ofício no , , b. j  /2009/COREV/DEOC/SCE-MC 

Ao 
Representante Legal da 
RÁDIO MENINA DO ATLANTICO FM LTDA 
AV. DO ESTADO, No 1.555 - CENTRO. 
CEP: 88.330-000- BALN-EÁRTO CAMBOFUÚI SC 

REFER&NCIA: Processo no 53000.043605/2007 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Em complementação do Oficio 1,21512009, datado em 26 de março de 2009 do processo em referência, essa entidade 
requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando o serviço de Radiodifusão de Sonora em 
Freqüência Modulada, na localidade de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, deferida pela Portaria de na 287, 
publicado no DOU de 02 de dezembro de 1987. 

De acordo com a legislação em vígor sobre o assunto, juntamente com a recente determinação da Casa Civil da 
Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação 
passou a ser exigida para os procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, pafa a completa instsução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM 
ORI[GlNAH, OU COPIA AUTENTICADA: 

Declaração filmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em confo~midade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), ou, 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de caractefisticas técnicas da emissora em andamento no Ministério 
das Comunicações ( Modelo 2), visto que a emissora encaminhou somente o laudo de vistoria Técnica, enquanto deveria vir 
aconlpanhado de uma das declarações mencionadas. 

Observação: No expediente de resposta deverão sei. mencionados o número do(s) Processo(s) e o número deste 
Ofício de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (tiinta) dias, a contar da data do recebimento deste Oficio, expedido 
com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá 
prosseguimento: sendo, neste caso, tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 
i :\ , ...-,,, 

:, , 
I I . .  : 

d i ,  

vÂN ,$ 
Coordenhdora - Geral 

Gnipo de Trabalho Perinanente de Pós-Outorga 
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Balneário Camboriú, 02 de fevereiro de 2009. 

AO 
MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
Coordenação-Geral de Regime Legal de Outorgas 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, 30010 
70044-900 - B R A S ~ I A  - DF 

Ref : Ofício 1905/2009/COREV/DEOC/SCE-MC 
Processo no 53000.04360512007 

Prezados Senhores: 

Em atendimento ao Ofício acima (em anexo), juntamos a presente para complementação 
de nosso processo acima referido, DECLARAÇÃQ RELATIVA AOS 
EQUIPMNTOS.  ,q 



Declaramos, para fins de prova junto ao Ministério das 
Comunicações, sob as penas da Lei, que a 1 0  l .klEmA ~ T ~ T I C O  FM 
LTDA., executante do Serviço de Radiodifbsão Sonora, utilizando a fiequência 100,5, 
na localidade de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, encontra-se com as 
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder 
Concedente, de acordo com os parâmetros previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de fbncionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a 
ter a sua outorga renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto no 
88066, de 26 de janeiro de 1983. 

Balneário Camboriú, 19 de maio de 2009 

I I 

JORGE LUiZ REiNERT 
CREA: 030663-8 

CPF: 765626549-04. 

/" ../ 
,/ .,,-,., 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL, 
%$ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETR~NICA 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE pós-OUTORGA 

Ofício no /l q /2009/COREV/DEOC/SCE-MC 

Brasília, de de 

Ao 
Representante Legal da 
RÁDIo hENINA DO ATLANTICO FM LTDA 
AV. DO ESTADO, N" 1.555 - CENTRO. 
CEP: 88.330-Ò00- BALNEÁRIO CAMBORI~I SC 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.04360512007 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Em complementação do Oficio 1.21512009, datado em 26 de março de 2009 do processo em referênaia, essa entidade 
requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando o serviço de RadiodifusGo de Sonora em 
Freqüência Modulada, na localidade de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, deferida pela Portaria de no 287, 
publicado no DOU de 02 de dezembro de 1987. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente determinação da Casa Civil da 
Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Govemamen@is, nova documentação 
passou a ser exigida para os procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do@) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU C ~ P I A  AUTENTICADA: 

Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), ou, 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora em andamento no Ministério 
das Comunicações ( Modelo 2), visto que a emissora encaminhou somente o laudo de vistoria Técnica, enquanto deveria vir 
acompanhado de uma das declarações mencionadas. 

Observação: No expediente de resposta deverão ser ,mencionados o número do(s) Processo(s) e o número deste 
Oficio de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o przzo de 30 (trinta) dizs, a contw da data do recebimento deste Oficio, expedido 
com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências cabíveis, de acordo com á legislação de radiodifusão em vigor. r\ 

Atenciosamente, 

ELO 
coorden\dora - Geral 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 
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S olicitanos, neste ato: 

,i tendo por bzse o documento em anexo,. aberturade processo de 
( ) A.lteraçáo contratual 
( ) Transferência direta 

, . ! ) Transferência indireta 
- I .; 
,. I , ) Nomeação de procura.dor 

( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) ~ d n ó v & ~ @ o  :de outorga ' 

( ) ~ a ~ t a i i a '  
( ) Assent,imento,previo 

(original em 
b) anexação do Documento 
anexo); ao processo de 93 . . 
( ) A]terqFão contratual 
( ) Transferência direta . . 3 ( ) ~ransferêmik igpireta 
( ) Nomeação de procurador 

- 

( ) Modificação de quadro diretivo 
w v a ç ã o  de Outorga 
( '* ) Fantasia 
( ) Assentimento prévio . - 

L'- 

da eniidade interessada. 
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%E b%P&BCE 
Balneário Camboritr+W@@bria de 2009. 

AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Coordenação-Geral de Regime Legal de Outorgas 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, 30010 
70044-900 - BRASÍLIA - DF 

Ref.: Ofício 1215/2009/COREV/DEOC/SCE-MC 
Processo no §3000.043605/2007 

- .. ..- _ _  . - -\ 

( 1 
Prezados Senhores: 

Em atendimento ao Oficio acima (em anexo), juntamos a presente a correspondência, o 
comprovante de envio (AR) da Contribuição Sindical dos últimos cinco anos, para 
complementação de nosso processo acima referido. 

Em virtude de termos enviado o documento no original, solicitamos a gentileza de nos 
informarem se há necessidade de outro documento para que possamos solicitar ao órgão 

, .. , , competente. 

p/ NARBAL ANDRADE DE SOUZA 
i i 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

GRUPO DE TRABUHO - PORTARIA No 158, DE 20/06/2008 

,. Oficio no 1»2 1 5 l2009lCOREVDEOCISCE-MC 

Ao 
Representante Legal da 
RÁDIo MENINA DO ATLANTICO FM LTDA 
AV. do Estado, 1555 Centro 
CEP: 88330000 - Balneário Camboriú - SC 

REFIEIWÊNCIA: Processo no 53000.043605/2007 
- ASSmTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Seiviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, deferida pela Portaria de no 287, 
publicada no DOU de 02 de dezembro de 1987. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ONGIWAE OU CÓPHA AUTENanlCADA: 

Certificado de quitação da contribuição 'sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de aco de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

COREVILUCIANA 



meninaf rn 
Bal. Camboriu IOO,5 

Balneário Camboriú, 02 de fevereiro de 2009. 

AO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Coordenação-Geral de Regime Legal de Outorgas 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, 300/0 
70044-900 - BRAS~LIA - DF 

&f.: Oficio 157/2009/COSMS/DEOC/SCE-MC 
Processo no 53000.043605/2007 

i i 
Prezados Senhores: 

Em atendimento ao Oficio acima (em anexo), juntamos a presente para complementação 
de nosso processo acima referido, o CERTIFICADO DE QUITAÇÃO de Contribuição 
Sindical dos últimos cinco anos. 

Sendo o que nos oferece, 

RÁDIo MENINA DO ATLÂNTICO FM LTDA. 
p/ NARBAL ANDRADE DE SOUZA 
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DESTINATARIO DO OBJETO 1 DESTIMTAIRE 
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Canal 7 -,  t 

AV. DO ESTADO, Ido 1555 - PIONEIROS 
CEP 88330-000 - BALNEARIO CAMBORIO - SC 
FONE: (47) 2103- oordena$?í+Geral de ?egime Legal de O u t o r y s  
comercial@tvmoc 

-s'$anada dos t i i n i s t é r i o s ,  Bloco R, Anexo A, 303/0 

70044-900 - BRASTLIA - DF 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Brasília - D.F. 

Em complemento ao Processo no. 53.000.095.978/2006, vimos juntar as 
informações que se seguem: 

01 - Transceptor - Estação Fixa de Base 
Modelo BF 401 - 30 watts de potência 
Certif icação Dentel no. 771550P 
Fabricante - Unitel Ind. Eletrônica Ltda. 

Onidirecional - Tipo Conjuntos Lineares Uniformes de 6.0 dB de ganho. 
Fabricante Unitel Ind. Eletrônica Ltda. 
Modelo BTAD - 1010 A 

02 - Transceptor Móvel 
Modelo BH 33RRU 1170 A 
Certificação Dente17610218 H 
Potência 5 watts 
Fabricante - Unitel Ind. Eletrônica Ltda. 

Sendo só que se nos cumpria informar, subscrevemo-nos mui, 

Cícero Coelho Pedrosa - Diretor 
Rádio Difusora de Assis 6 tda. 
ZYK 550 - 1140 KHZ 
CNPJ 44 365 526/0001-40 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVACÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IIIMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovacão da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adeauacão ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou penriissionária, do cum~ritnento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jm'dicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

,\ i 
INTERESSADO(A): -10 MENINA DO ATLÁNTICO FM LTDA. 
SERVIÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FM 
LOCALIDADE: Balneário camburWSC 
PERÍODO: 02/12/2007 a 02/12/2017 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.043605/2007 

I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; I Fls. 20 a 22 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração fmada  em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, fi 1°, a, Dec. 88.06611 983, de 2610111 983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

Fls. 69 a 73 (laudo 
elaborado pela 
entidade) 

JUNTADA 
Fls. 02 

Fls. 04 a 06; 68 

Fls. 08; 50; 108 
- ok 

Fls. 09 a 19 

Fls. 114 
(declaração) 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 



técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a fmalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

( OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu / 1 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes-acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Fls. 56 a 59 7 

I 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; 
I 

- FGTS: 

Fls. 07 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 

I 
Fls. 23 

dívida ativa da União. emitida  ela Receita Federal; 
Fls. 26 

1 13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; I Fls. 25 1 
14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício: 

Fls. 48 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 

Fls. 27 a 34 

9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

Fls. 35 a 38; 
43; 51 a 54 

Fls. 74 

Fls. 75 a 83 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo &o à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 84 



Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, TV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

com "X". 

81s. 85 

Fls. 86 a 88 

Brasília,DF, 12 de junho de 2009. 

Técnico de Nível Superior 

INFORIMAÇ~ES LNTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/DecretoLExposição de 
MotivosBDespacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMo OFÍCIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

( ) SIM 

Nu 
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@j Menu Pr inc ipa l  SRD »» Consultas »» Geral I menu uj 

Consulta Geral - FM i 
Identificação do Canal PB 

UF: SC 
Município: Balneário Camboriú 

Freqüência: 100,5 MHz 
Classe: A 1  
Canal: 263 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Dados da Entidade I 
Entidade: RADIO MENINA DO ATLANTICO FM LTDA 

Nome Fantasia: RÁDIO MENINA DO ATLÂNTICO 
No Estação: 323092659 

.ii ) Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 

Fistel: 14030025250 
CNPJ: 79.947.131/0001-30 

Situação: Entidade não possui débitos 

úItimo 01/01/1993 Licenciamento: 

Dados da Outorga I 
Dados da Entidade 

CNPJ: 179947131000130 4 

Razão Social: RADIO MENINA DO ATLANTICO FM LTDA 
Nome Fantasia: RADIO MENINA DO ATLANTICO 

IPesquisarI 

Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 88330000 Logradouro: AVENIDA DO ESTADO 

Número: 1555 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SC 
Município: Balneário Carnboriú Distrito: SubDistrito: 
Telefone: 47 2616000 Fax: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil %v 
Cep: 88330000 Logradouro: AV. DO ESTADO, 1555 

(i 
Número: . Complemento: Bairro: PIONEIROS UF: SC 

Município: Balneário Camboriú Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 147 Fax: 11 -1 E-mail: 7 1  
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

IRÁDIO MENINA DO ATLÂNTICO 

Dados da Outorga 1 
SCRAD Jurídico: 18892 

Data Publicação 02/12/1997 
Contrato/Convênio: I 

SCRAD Técnico: 188911 
Data Limite - Número do Processo: 1538200007371997 Instalação: 

14 

Fistel: 114030025250 1 
Documentos Emitidos ~ 

Atualização de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza ~ 

4 4 4 4 Outorga 4 4 
I 
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p7-1 125/11/1987) 1-1 
Autoriza a 
Instalação da 

1cI 4 porlaria 4 106/06/1988 4 -1 Estação e a 4 ' ~é 
Utilização dos 
Equipamentos 

4 -1 4 Téc. ' 12081 4 Portaria 4 

1 6 9 5 1 4  1-4 111/07/2002 Renovação B 4 

1216 4 Decreto Legislativo 4 

Característica da Estação Instalada 
Dados do Licenciamento nh d p  

li 



SERVIÇO P ~ L I C O  FEDERAL 
r-.- MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES .. ... I 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNTCAÇÃO ELETRÔNICA 

f /  Brasília, a de -s- r 

Ao 
Representante Legal do(a) 
-10 MENINA DO ATLÂNTICO FM LTDA. 
Av. do Estado, no 1555, Bairro Centro 
CEP: 88.330-000 
Balneário CamboriúISC 

REFERÊNcIA: Processo no 53000.043605/2007 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar 
executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Balneário CamboriídSC, 
deferida pela Portaria de no 287, publicada no DOU de 02/12/1987. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da 
Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a 
análise dos presentes autos, verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação 
do(s) seguinte(s) documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPU AUTENTICADA: 

. Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de recolhimento dos 
últimos cinco anos), tendo em vista que as 8s. 08; 50 e 108 foi iuntado tão somente o certificado de auitação da 
contribuição sindical relativa ao empregador. e não ao empregado, como solicitado em ofícios anteriores. 

j/ I Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Ofício, 
expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui fomulada(s), sem o que o Processo em 
referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da 
outorga em tela, de acordo com o que Norma de Serviço Conjunta CONJUIUSSCE n. 001, de 
6/5/2009. ,!: 

Atenciosamente, 

Coordenadora-Geral - ~ m ! o  de Trabalho de Pós-Outorga 

OBSERVAÇÃO: NO EXPEDIENTE DE RESPOSTA, POR FAVOR, Qrn1R.A MENCIONAR OS 
NÚMEROS DESTE OFÍCIO E DO RESPECTIVO PROCESSO. 

Ofícios anteriores: 394312008; 15712009; 121512009; 190512009 
C 



.s* 

$<?G;: 

MPNISTÉRTO DAS COM .%& ,i;+ .,+ .J 

SECR~ETARZA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Brasília, de d</L de 2009. 

A COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRAÇÕES - COCPAIDEAA 

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 
Referência.: Processo no: 53000.043605/12007 ( x ) Renovação de Outorga 

( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Interessada: RÁDIo MENINA DO ATLANTICO FM LTDA. 
Serviço: FM 
Localidade: Balneário CamboriÚíSC 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. 

& i f . ! r s ~ g ~ i ~ : i  pg.2 c-uijt.j[c.; q i J ~ g  
Atenciosamente, EE.U.Z~LIA - DF 

53QQQ $J$ 

&-F F. 

.-r -- g-&F : ~ , Q g j C : @ g & @ j ~ : ~ ~ ~ ~ j ~  E $3 
" n q; - - L33jz)&:j!j34::~ :::o 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

PARA USO DA COPCA: 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

( ) NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA. 

Brasilia, I I 

ASSINATURA 







meninafm 
Bal. Camboriú 100,5 

ri, 

6 "L... 

Balneário Camboriú, 10 de dezembro de 2009. 

AO r;? 1 E ~ l l  C! ~I,LI. 2 c :: ki !.j t.~! !;:j. !; c E z 
M I N I s ~ R I o  DAS COMUNICAÇ~ES SE:. 2i~t.o. - QÇ 
Coordenação-Geral de Regime Legal de Outorgas , . z ~ , Q ~ Q  @B5&$J7CJATQQCJ-.{ $1 
Esplanada dos ~iniktérios, Bloco R, Anexo B, 30010 sF.@cns, t7p- n' . >.dk>E 
70044-900 - B M S ~ I A  - DF .. . 

;ti .c ~ ~ o i ] $ - ~ ~  :?:[i 

Ref.: Oficio 3943/08/COW3EV~EOC/SCE-RIC 
Ref.: Ofício 657/09/CO~VW)EOC/SCE-MC 
Ref.: Oficio 1215/09COItgIEV~EgPC/SCE-MC 
Ref.: Oficio 1905/09/CO~V/H)EOC/SCE-MC 
Ref.: Oficio 5990/09/C8~VW)EábC/SC]E-MC 

Processo ai0 53000.043605/2007 

Prezados Senhores: 

Em atendimento ao Oficio acima (em anexo), juntamos a presente a correspondência, 
Certidão expedida pelo SINDICATO DOS RADIALISTAS PROFISSIONAIS E DE 
ER/IPREGADOS EM E M P ~ S A S  DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA, datada de 09 do corrente, referente a Contribuição 
Sindical dos últimos cinco anos, para complementação de nosso processo acima 
referido. 

.' 
p/ NARBAL ANDRADE DE SOUZA 



SERVIÇO P ~ L I C O  FEDERAL 
i", 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
I 

SECRETARiA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAhtENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

GRUPO DE TRABALHO DE P~S-OUTOROA 

Oficio n 0 3 9  -7% /2009/COREV/DEOC/SCE-MC 

de&%$? d$ 
~rasilia, &de 

Ao I 

Representante Legal do(a) 
RADIO MENINA DO ATLÂNTICO FM LTDA. 
Av. do Estado, no 1555, B a h  Centro 
CEP: 88.330-000 
Balneário CamboriWSC 

REFE&NCIA: Processo no 53000.043605/2007 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar 
executando o Sem&@ de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na Iocaiidade de Balneário CamboWSC, 
deferida pela Portaria de no 287, publicada no DOU de 02/12/1987. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa CiviI da 
Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a 
análise dos presentqs autos, verificou-se que, para a completa instruçZo do Processo será necessária a apresentação - .  
do(s) seguinte(s) documento(s), EM ORIGINa O U - C O P ~  ~~NTICADA: G 

r 
. Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao em~revado (ou comprovante de recolhimento dos 

i 1  Diante do exposto, fica conferido o prazo de WIrinta] dias, a contar da data do recebimento deste Ofício, 
expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em 
referência não ter& prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências com vistas h PEREMPÇÃO da 
outorga ein tela! de acordo com o que estabele a Norma de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE n. 001, de 
6/5/2009. fi\ P 

Atenciosamente, 

Coordenadora-Geral - ~ n i f j o  de Trabalho .de Pós-Outorga 

OBSERVAÇÃO: NO EXPEDIENTE DE RESPOSTA, POR FAVOR, QUEIR4 b4ENCIONAR OS 
NÚRIEROS DESTE OFÍCIO E DO RESPECTIVO PROCESSO. 

Oficios anteriores: 394312008; 15712009; 121512009; 190512009 



IUISTM BBOFISSS 
~~&ZQ.E, 

S i  N D I C A T O  D O S  R A D I A L I S T A S *  
Filiado ò Federacão Nacional dos Radialistas :-: Carta Sindical Expedida em 10,(e [unho d$1964 . 

Sede Ten. $tl+e-jka, 324/021 - raixo Postoi, 914 - Fone 322) + 09 19.9- ~ l o r ~ o n ó ~ 0 1 i s  - r Santo Cotarina 

Atendendo soLicitação da parte 
sada, atestamos que a R&IO MENINA DO ATL&NTICO FM ETDA., de -- 
~alneápio Ckmborid, está em dia com snas obrigações para com -- 
esta  entidade, especialmente, no que se refere ao recolhiments 
das contribuiçÕes sindicais e taxas convenaionais, dos ernprega- 

dos, do geriodo compraendido mos 6 l t - s  05 (cinco) anos.- 

~ l o r i ~ p o l i s ,  Q9 de dezembro de 2.009 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO MENINA DO ATLANTICO FM LTDA 
79.947.131/0001-30 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:19:11 do dia 14/01/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 13/02/2010. 

'L-. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Menu Principal 
W,' 

ÇRD »» Consultas »» Técnlcos »* Plano Bifsico 1 ajuda 

Plano Básico - FM 
Balneário Camboriú/SC 

Canal Classe Entidade 

w C 

259 A1 RADIO 99 FM LTDA 

263 A I  RADIO MENINA DO ATLANTICO FM LTDA 

rn C FUNDACAO DE RADIODIFUSAO RODESINDO PAVAN 

Usuário: - Data: 14/01/2010 Hora: 09:22:21 
I 

Registro 1 até 4 de 4 registros 

Localidade Fase Situação 

o 
3 

3 B 

Página: [i] [Ir] [Reg] 
I 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cum~rimento das 
exigências legais e remlamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇAO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (EGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIo MENINA DO ATLANTICO EM LTDA. 
SERVIÇO: EM 
LOCALIDADE: BALNEÁRIO CAMBORIWSC 
PERÍODO: 0211212007 A 02/12/20 i 7 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.04360512007 

12-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações / Fls. 07; 68 1 

* OS documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

da concessionária ou permissionária com o Poder ~o&edente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 8 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada. dirigido ao Ministério das Comunicações: 

JUNTADA 
Fls. 02 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

Fls. 08; 50 

Fls. 135 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); Fls. 09/19 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 

Fls. 20122 

Fls. 69/73; 114 



os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo l), 

ou 
indicando se há pedido@) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infiingência à vedação do art. 220, $5", CF; Fls. 07 
I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; / Fls. 23 

1 11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço I Fls. 24 
I I 

- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 

1 14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; I Fls. 48 I 

Fls. 26 
dívida ativa da união, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

1 15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; I Fls. 27/34 I 

FIs. 25; 49 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, $ 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

Fls. 35/39; 
51/54 



19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, TV, da CF; 

INFoFUWAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de] 

Fls. 84 

Fls. 85 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infi-ação instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a inkações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 

Fls. 86/88 

deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria~Decreto/Exposição de 
~otivos/~espacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de ConcessãoíPermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

I 

CLAUDIA MAFTINS 6~ O. MORALE 



SERVICO P I ~ L I C O  FEDERAL 
MINISTÉ~IO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE pós-OUTORGA 

INFORMACÃO DE INSTRUCAO DE PROCESSOS DE RENOVACAO DE OUTORGA - 
RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCLA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovacão da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adeauacão ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo 
de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumvrimento das exigências legais e 
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do servico. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art, 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de oficios, 
ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIo JYíENINA DO ATLANTICO FM LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: BALNEÁRIO CAMBORI~ISC 
PERÍODO:. 02/12/2007 a 02/12/20 17 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.043605/2007 
ATOS DA OUTORGA: PORTARIA No 287, DE 25 de NOVEMBRO DE 1987, PUBLICADA NO 
D.0 DE 02/12/1987. 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: NÃO HÁ. 
HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
( )Não 
( )Sim. Transferência Direta. Processo no 
( x )Sim. Transferência Indireta. Processo no 53000.053467107. 
* Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de renovação 
seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

7- ( x )Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo com as 
normas técnicas vigentes; 
( x ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando 
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos 
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações; 
( x ) Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

- 
JUNTADA 

Fls. 02 

Fls. 07; 68 

Fls. 08; 50 

Fls. 135 

Fls. 09/19 
I 

Fls. 69/73 

Fls. 114 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. Fls. 20122 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infkingência à vedação do art. 220, 55", CF. 

Fls. 56; 92/96 

Fls. 07 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. Fls. 23 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. Fls. 24 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa 
da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

Fls. 26 

Fls. 25; 49 
I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

Fls. 48 

Fls. 27/34 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada 
e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, durante o período de 
vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se 
houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício. 

Fls. 35/39; 
Fls. 51/54 



18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 

GQQo,b 
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dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) 
do tempo reservado it. propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 
(cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoóIicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 5 4", da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria. 

grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

Fls. 74 

Fls. 75/83 

Fls. 84 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de 
Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de apuração 
de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a infrações 
cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, se configuram ou 
não impedimento ao deferimento do pleito referente à renovação. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, TV, da CF. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da 
programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos 
documentos de comprovação. 

Fls. 85 

Fls. 86/88 

I ATOENO DATA I I 

23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no período de 
vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) - cópia(s) juntada 
na(s) folha(s) indicada(s): 

Não houve 

I 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido concedida a 
partir de 1997. 

25- Número de emissoras do serviço a ser renovado na localidade (no caso de TV: 
geradoras e retransmissoras) (anexo extrato do SRD) 

Não se aplica 

Fls. 138 

Nome 
Narbal Andrade de Souza 
Narbal Busato de Souza 
Clarice Margarida Busato de Souza 

Nacionalidade 
Brasileira 
Brasileira 
Brasileira 



Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas. 

Brasília, de de 

CLAUDIA MARTINS DE 6. MORALE 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Técnica de Nível Superior - Direito 

Nome 
Osmar José Fernandes 

DE ACORDO. A apreciação do (a) Senhor(a) ,Coordenador(a)-Geral, em 1 a /-@10. 
f' 

ÁLVARO AU@$TO DE SOUZA NETO 

Cargo 
G. Atividades 

Coordenador de ~8 o ação e Revisão de Outorga QJ 

Nacionalidade 
Brasileira 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

DE ACORDO. Á apreciação do(a) Senhor(a) Diretorta epartamento de Outorga de Serviços 
de Comunicação Eletrônica, em 2 / Q \ i $I[ 0. 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

DE ACORDO. Á apreciação do(a) Senhor(a) Secretário(a) de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em 1 O1 I m C O .  

.C/i 

Nacionalidade 
Brasileira 

Nome 
Osmar José Fernandes 

ZrLDA B E A T m  s f i ~  A+ CAMPOS !BREU 

Cargo 
A. Editorial 

Comunicação Eletrônica 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

- 

Nome 
Narbal Busato de Souza 

Cargo 
D. Programação 

Nacionalidade 
Brasileira 
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CONSULTORIA JURÍDICA G@@&y%. , ..:,. 2 

'?a %l c 

4 I?? -;.,,r- 

COTA NV6/2010/JSN/CGCE/CONJUR - MCIAGU 8~~ ., .!!!+: 
PROCESSO NY 53000.043605/2007 
INTERESSADO: Rádio Menina do Atlântico FM Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de Outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina. 
Restituição do processo a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, para 
complementar instrução. 

Senhora Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho Atos de Pós-Outorga, 

Trata-se de processo de interesse da Rádio Menina do Atlântico FM Ltda., 
referente a pedido de renovação da outorga concedida para executar serviço de radiodifusão 
sonora, em freqüência modulada, no município de Balneário Camboriú, Estado de Santa 
Catarina. 

2. Importante salientar que, os autos vieram a esta Consultoria Jurídica em 
i desconformidade com o que dispõe a ORDEM DE SERVIÇO CONJUNTA CONJURISSCE NQ 001. DE 

6 DE MAIO DE 2009, tendo em vista que não constam dos autos as informações de que trata o 
Memorando nQ 1530/2009/CGLO/DEOC/SCE -MC (fl. 131). 

3. Necessário que o processo seja novamente instruído com as informações 
pertinentes sobre a existência ou não de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento 
no DEAA, em nome da entidade em tela. 

4. Em razão do exposto, restituímos os autos para adoção das medidas 
necessárias. 

A apreciação superior 

Brasília, 5 de Maio de 2010, 

NORONHA 

Coordenadora Jurídica de ~adiodifds-do Comercial e Serviços Auxiliares. 

Esplrrirdn dos Mi~iistérios, Bloco &'R" - snla 920 - CEP 70.044-900 - Brnsília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: coniur0mc.eov.br 



STÉRIO DAS COMUNPCAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

/CGLO/DEOC/SCE-MC /2010/ DESPACHO N" 

Brasilia, de de 2010. 

~ e f . :  Processo no: (53000.04360512007) ( x ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de infkaçãolpenalidades. 
Interessada: Rádio Menina do Atlântico FM Ltda 
Serviço: OM 
Localidade: Balneário Camburiú - SC 

i i Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para 
remessa à Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de 
dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de 
Apuração de Infi-ação, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( x ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

PROCESSO PENALIDADE APLICADA/PREVISTA 

CLAUDIA WTP~IT$ DE 8. M O W E  
ANALISTA RESPONSÁVEL 

PROCESSO 

De acordo: 

.m. 

SITUAÇAO ATUAL 

COORDENADOR D RI2 VAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA TT' 



STÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETAFUA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE PÓS OUTORGA 

A CONSULTOIUA ' ICA - CONJIUR 

Processo n.": 53000.043605/2007. 
Assunto: Renovação de outorga. Complementação da instrução. Remessa a apreciação 
da Conjur. 
Interessada: Rádio Menina do Atlântico FM Ltda. 

I Serviço: FM 
Localidade: Balneário Cambwliú 
Período: 02/12/2007 a 0211 2/20 17 

O processo em referência foi encaminhado à D. Consultoria Jurídica deste 
Ministério, com vistas à renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em 
Frequencia Modulada na localidade de Balneário Cambwliú, Estado de Santa Catarina, 
referente ao período de 2007 a 2017, por meio da INFORMA~ÃO N." 
55/201O/COREV/DEOC/SCE-MC (fls. 1421145). 

Por meio da Cota n.' 76/2010/JSN/CGCE/CONJUR-MC/AGU (fls. 146), 
foi constatado a ausência de informação referente a eventual existência de processos de 
apuração de infração instaurados em face da entidade. Encaminharam-se, então, os 
presentes autos a esta Coordenação Geral, no intuito de ser averiguada a ocorrência ou não 
de processo de infração referente à entidade. 

Esta Coordenação verificou, realmente, que não consta no sistema da 
i Coordenação de Controle de Processo de Mação  qualquer ato de infração relativo à 

renovação do período referente a 2007 a 2017, conforme fls. 147, em anexo. 

Diante do exposto, sugerimos a remessa dos autos à apreciação da D. 
Consultoria Jurídica para adotar as providencias cabíveis. 

Brasília, 1 1 de maio de 201 0. 

Técnico de Nível Superior IV - Direito 



DE ACORDO. À consideração da Sra. Coordenadora Geral, em 

ÁLVARO AU STO DE SOUZA NETO 
ação e Revisão de Outorga 

DE ACORDO. A consideraçã da S m  Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em 1 1 O< l:&íli 8. ! . i. i 

\ i  i 

Coorden dora-Geral 
Grupo de Trab f o de Pós-Outorga 

Xncaminhe-se os presentes autos à douta Co Jurídica, em 

k2.,$ OS ALBERTO FREIRE RESE 
Secretário de Serviços de Comunicação ~lètrô&- Substituto 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQ 0600/AAAlCGCE/CONjUR-MCIAGU) 
PROCESSO N~3000.04360512007 
INTERESSADO: Rádio Menina do Atlântico FM Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radi'odifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida a RÁDIO 
MENINA DO ATLÂNTICO FM LTDA. para exploração 
de serviço de radiodifusão sonora, em frequência 
modulada, no Município de Balneário do 
Camboriú, Estado de Santa Catarina. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066183. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, § 50, da Lei 
4.117162. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO MENINA DO 
ATIÂNTICO FM LTDA., referente a renovação de outorga para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, no Município de Balneário Camboriú, Estado 
de Santa Catarina, relativa ao decênio de 2007 a 2017. 

2. A outorga do serviço foi deferida originariamente a Rádio Sul Atlântico Ltda., 
pela Portaria no 287, de 25 de novembro de 1987, publicado no diário Oficial da União do dia 
2 de dezembro de 1987, autorizada a mudar sua razão social para Rádio Menina do 
Atlântico FM Itda., pela Portaria nQ 083, de 1 4  de abril de 1988, renovada pela Portaria no 
695, de 9 de maio de 2002 e referendado pelo Decreto Legislativo nQ 
publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de abril de 2005. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do inistébo das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, proce so foi 
submetido a análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação ftr6nic) que 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferime to  do p dido, 
conforme Informação ng 055/20101COREV/DEOC/SCE-MC. 

11 - RENOVAÇÃO DA OUTORGA I I 
4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a po sibili ade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que explora 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5.785172 de er  ina que a Viços de 



- Continuaçào do Parecer No 0600lAAAICGCEICONJUR-MCIAGU 

renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e a 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto no 88,066183. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido aqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88.066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços d e  radiodifusão de  sons e imagens, serviços d e  radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
a execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 50, e 34, 
512, da Lei 4.117162 e art. 60 do Decreto no 88.066183, que regulamenta a Lei ng 5.785172. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

111 - ANÁLISE DO PEDIDO 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 30 do Decreto nQ 88.066183. 

9. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matérla, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 1421145 e 1481149) 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado a fl. 147, 
demonstra que não existe, no presente momento, processo de apuração de infração em 
face da entidade. 

11. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes a 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, me 
terapias, fl. 74; nentos e 

0 declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o c prime to dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reserva o a pro aganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprim nto da o rigação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 751 3; e i " :  
declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalid de con titucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do e tímulo mínimo a 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 84; % i 

e declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valo 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 85, 

12. Por fim, cumpre informar: 



Continuação do Parecer No 0600/AAAICGCEICONJUR-MCIAGU 

O Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - AMATEL a fl. 138; 

o Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade 
possui quadro societário com a seguinte composição: Narbal Andrade de Souza, 
Narbal Busato de Souza, Clarice Margarida Busato de Souza, todos brasileiros natos 
(fls. 35/39 e 51/54); e pasta cadastra1 

Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - são 
respectivamente os responsáveis os Srs. Narbal Busato de Souza e Osmar José 
Fernandes (fls. 86/88). 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários a renovação 
da outorga concedida à entidade interessada. 

14. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos à elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações. 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 2 de 
dezembro de 2007 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, 5 30, da Constituição da Republica, 

A consideração superior. 

Brasília, 6 de julho de 2010. 

DE ALMEIDA 

ucativa e Comunitária 

os. Encaminhe-se ao Gabinete do Exmo. Sr. Ministro 
providências de sua alçada. 



POR NíO 689 ,DE 23 JULHO DE 2010. 1 

O MmISTRO DE ESTADO DAS C O M W C A ~ ~ E S ,  no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei nG 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 65 inciso IL, do Decreto n2 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo n" 53000.04360512007, resolve: 

1 1 Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, $39 da Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 2 de dezembro de 2007, a permissão outorgada originariamente à Rádio Sul Atlântico 
Ltda., pela Portaria no 287, de 25 de novembro de 1987, publicado no diáno Oficial da União do dia 2 de 
dezembro de 1987, autorizada a mudar sua razão social para RL~DIO ME DO ATLÂFJTJT~ICO FM 
LTDA., pela Portaria no 083, de 14 de abril de 1988, renovada pela Portaria no 695, de 9 de maio de 2002 e 
referendado pelo Decreto Legislativo n x 1 6 ,  de 2005, publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de 
abril de 2005, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em freqüência 
modulada, no Município de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicagões, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzir6 efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
I 

termos do 53"o art. 223 da Constituigão Federal. 1 
I 
I 

Art. 4" Esta Portaria entra em 

Ministro das C~hiunicações 



Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

B rasília, de 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo n" 53000.043605/2007, acompanhado 
de Portaria, que renova permissão outorgada à DO A T I L Â ~ H C B  PM LTDA. para 

i I explorar, sem direito de exclusividade, s e ~ ç o  de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no 
Município de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, por dez anos, a partir de 2 de dezembro de 
2007. 

2. A permissão foi deferida originariamente à Rádio Sul Atlântico Ltda., pela Portaria nX87, de 
25 de novembro de 1987, publicado no diário Oficial da União do dia 2 de dezembro de 1987, autorizada a 
mudar sua razão social para Rádio Menina do Atlântico FnlI ltda., pela Portaria nV83, de 14 de abril de 
1988, renovada pela Portaria n"95, de 9 de maio de 2002 e referendado pelo Decreto Legislativo no 216, de 
2005, publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de abril de 2005. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é &ida pelas disposigões contidas na Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Muiistério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

' 5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei n" 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
o Decreto n" 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência para conhecimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $39 da Constituição da República. 

Respeitosamente, 

Ministro das ~ohun ica~ões  \. 



Diário Oficial da União - S C ~ S ~  I No 158, quarta-fcin, 18 de ngosto dc 2010 

PORTARIA N-68, D E  73 D E  JULHO D E  2010 d) Olimizaçüo dos iovcslimcnlos p m  oblcnçlio dc melhor 
rclnçüo cuslo x bcncficio; 

c) Prcocupaçiio ambicnlnl p m  prscrvnçüo c conscrvaçüo dc 

A Irabililaçüo dos pmponcnlcs oüo Ihcs nsscgum a cclcbnçüo 
do conv6nio. ficando a cril6tio da Funasn dccidir pcln convcni6ncin c 
oporlunidadc da rcnlinçiio dcssc alo. 

SECRETARIA DE ATENÇÃO A SAÚDE 

PORTARIA N' 391, D E  17 D E  AGOSTO D E  2010 

O Sccrcúi~io dc Alençlia i Saiidc. no uso dc s w  nlribui- 
çücs, 

Considcmdo n Porlm'n no L278lGM. dc 20 dc oulubm dc 
1999. que cslnbclccc norma.. p m  o cadnslrnmcnlo dc CcntrosMú- 
clcos para a rcalinçüo dc implanlc Coclcar c scus crilérios dc in- 
dicsçüo c conh-indicaçüo no ümbilo do Sislcmn Único dc Snúdc; 

Considcmdo n Porlm.a n" 968lGM, dc L I  dc dczcmbm dc 
2002, quc alualim os Pmccdimcnlos dc Al ln Complcxidndc c Er 
lnldgiços do Sislcmn dc IniormnçücsAmbulaloriais c Sistcmn dc 
Informnçacs Hospilnlnrcs - SWSMBUS; 

Considcmdo a mmifcslnçüo favodvci da Sccrclarin dc E* 
Indo do Porunk c n Dclibcnçüo da Comissüo Inlcgcslorcs Biparlilc 
do Panori, por mcio da CIB-PR nD 137 c 138109 dc 25 dc novcmbm 
dc 2009, que apmva a hnbililnçüo dc quc Lnln csla Portaria, c 

Considcmdo a ovaliaçiio da Sccrclaria dc Alcnçüo i Saúdc - Dcpnrlamcnlo dc Alcnçüo Espccinlizadn - Coordcnnçüo-Gcml da 
MCdia c Alla Complcxidndc. rcsolvc: 

Arl. 1' - Habililnr os cslnbclccimcnlos dc múdc n seguir 
informados. p m  realizar proccdimcnlos dc Allo Complcxidndc cm 
Implanlc Coclcnr, código 0301: 

O MINISTRO D E  ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso dc suas alribuiçücs, coniormc o disposlo no nrl. 5' da Lc i  d 
5.785. dc 23 dc junho dc 1972, c no arl. 69  inciso 11, do Dccrclo na 
88 066, dc 26 dc jancirn dc 1983. c lcndo cm visln o quc conrln do 
Pmccsso d 53000.M3605R007. rcsolvc. 

Arl. 1' Rcnovnr, dc acordo com o nrL 33. 534 da Lc i  o" 
4.117, dc 22 dc agoslo dc 1962. por dcz mos, a pnrlir dc 2 dc 
dczcmbm dc 2007, n pcrmissüo oulogndn originnlmcnlc i Ridio Sul 
, All.intico Lldn.. au@Iizadn a mudnr sua ruzüo social p d ' R b ~ ~  - 

M E N M A  D O  ATLANTICO F M  LTDA , coniormc consln n'csln Por- 
Inria, p m  cxplonr, hcm dircilo dc cxclusividndc, o scrviço dc m- 
diodihuüo sonora cm frcq0Zncia modulada, no municlpio dc Bal- 
0 c ~ o  Cmboriú, E lndo dc Sanln Ca lmim 

Arl. ZOA cxplonçüo do scrviço dc mdiodihuüo, cuja oulorgn 
C rcnovada por esln Portaria, rcgcr-sc-i pclo Cód~go Bmi lc im dc 
Tclccomunicaçùcs, leis subscqocnlcs c scus rcylamcnlos 

,411. 3' Eslc alo somcnlc pmduzid cfcilos legais após dc- 
Iibcnçüo do Congrcsso Nncionnl. nos lcrmos do 5 3' do nrl 223 da 
Consliluiçüo Fcdcnl. 

Arl. 4* Bsla Por1m.a cn ln  cm vigor oa dala dc sua pu- 
blicaçüo. 

rccursos nalmis; c 
Articulnçüo com oulms pmgnmns do Governo Fcdcml. 2 objetivo 

Em consonhcio com n Campanha Nacional dc Scnsibili- 
nçüo c Mobilinçüo do MinislCrio dns Cidndcs. o prcscolc inslni- 
mcnto tcm por objclivo csinbcicccr crilfrior c pr&cdimcnlos nc- 
ccss%os p m  n fomul~ç3o dc pmporlas p w ~  npoio i clnbançúo c 
imalmlnciio dc Plmos Municiaais de Smemcnia Bbieo ' 

Dos Criikios dc 6lcaibilidadc c Prio&cZo dos Muni- 
clpios 

A sclcçüo das propostas scrA fcila cm coniormidndc com os 
crilcrios dc clcgibilidadc c priorinçüo dos municlpios, a scguir dcs- 
crilos. 

5.1 CrilErios dc Elcgibilidadc 
Scnio clcglvcis os municlpios com populaçiio lolnl (urbana c 

nuul) dc nlb 50.000 bnbilmlcs (CcnsoROOO), cxcclo os dc rcgiõcs 
mclropolilaons ou rcgiücs inlcgmdns dc dcscnvolvimcnto cconl>mico 
(RIDE), c qnc alcndam L+S scyiolcs condiçücs: 

a) Os municlpios com populnçüo supcrior n 20.000 bnbi- 
lanlcs quc: 

I. Aprcscnlcm Plano Dirclor insliluldo, cm dcscnvolvimcnto 
ou cm aprovaçüo, dc acordo com a Lc i  n' 10.257R001, conslmlc no 
bunco dc dados do MiointCrio da. Cidndcs do uno dc 2007; c 

2. Aprcscnlcm prcslaçüo dc serviços crn sancamcnlo cstrn- 
jtundn (dcpnri~~~~?colo. nulnrquia municipal, cmprcsa piiblica, socic- 
dadc dc cconomra misla, consórcios piiblicos c oulms). conslanlc no 
Diagnóslico dos Scrviços dc A p  c Esgolo - 2008, do SNIS. 

b) Os municlpios com populnçüo igual ou infcrior n 20.000 
babilmlcs quc: 

J O S ~  ARTUR FILARDI LEITE 

UESMCROS D O  MLNISTRO 
Em I 7  dc ngoslo dc 2010 

INDEFIRO o pcdido formulado pela PUNDAÇÃO ASSIS- 
TENCIAL EDUCACIONAL E CULTURAL AUDIO (FUNAUDIO) 
nos aulos do Pmccsso nP 53000.013237R007. com basc na NOTA da 
Consulloria Jurídica N.' 1453-l.lGROlODPFICGCElCON~- 
MCIAGU folhns I48411488 c nn W O R M A Ç Ã O  N P  227R010- 
CGEODEOCISC-MC dc 05 dc julho dc 2010, quc concluiu que. 
cnlrç o u k  impmpricdadcs, "do poolo dc visla lfcnico dc inslnlnçiio. 
no quc conccmc ao nlcndimcnlo dc cobcrlm do municlpio objclo da 
oulorga, n pmposln da cnlidadc nüo nlcndc ao Rcblilamcnlo Ticnico - Rcsoluçüo o.' 284ROOl". (Fls. 147511480). 

Cancclc-sc a rcscrva do c m d  no Sislcma dc Conlmlc dc 
Rcscrvns - SRC. 

I. Aprescnlcm prcsloçüo dc SCN~ÇOS cm smcmcnlo CSIN- 
lunda (dcpxhmcnio, aulxquia municipal, cmprcrn públic+ socic- 
dsdc dc cconomiu misla, cons'rcios piiblicos c outro). conslmlcs no 
Diagnórlico dos Scrviçor dc Xby e Fsgolo - 20011, do SNIS. 

5.2 CrilCrios dc Prio"znçuo dor Municlpios 
A priociznçüo dos municlpios con5idcndos elcglvcis scri 

fciln dc ncordo com os sc~winics cnldrios: 
u) Aprcscnlcm maior pcrccnlagcm dc popult~çúo urbana, 

conslnnlc no bmco dc d~dos da Embnpx do ano dc 2007; 
b) Possiwm mcnorcs lndiccs dc cobcrlun dos SCN~ÇOS dc 

suncomcnlo bLico, cansidcmdo cm onlcm cq0cnciil os scrviços dc 
h ~ l e c i i n c n l o  dc Qw, csgocmcnio s m i i I õ ,  rcslduos sólidos c drc- 
nngcm urbms, conslnnlcs no bmco dc dados do SIDRA do uno dc 
7olin. 

CNPJ 
75.095.67910002-20 

765915691000l-30 

Arl. 2' - Eslabclcccr qoc n cuslcio do impaclo financcim 
gcndo por csla liabililnçüo obcdcccd ao disposlo na Porlnrin 
SASiMS o' 968, dc L I  dc dncmbm dc 2002. 

,411. 3' - Esln PorLuia c n h  cm vigor na dnln da sun pu- 
blicnçüo. 

ALBERTO BELTN\MO 

CNES 
2384299 

0015563 

Ministério das Comunicações 

Rwiin SocinlMomc iiinln~iolMunici~io 
Univctslilnde Fcdcml do PomnU Hwpimi 

de ClinimlCuritibn -?R 
Amocili o Hospitnlnr dc Pmte ii o Iníün 
cin Dr. fau i  ~nrneimfiias~iiitnl trnntil ?c: 

aiicnn Princtee 

----. 
c) Comprccndm cm sei& icmiiórios Unidades dc Conscr- 

vnçüo dc Uso Suslenlbvcl c Pmlcçúo Inlcgnl, dclinida.5 ppcln ici n" 
9.985R000. conslm~cs no bmco dc dndos do M M A  do m o  dc 

uma m&ma cnlidddc cxolo6 o mcsGo scrvico dc mdiodifnsüo 'na 2009; 
d) Possunm mcnor IDH-M. coaslunlc no bmco dc dados do 

PNUD do m o  dc 2000; c 
c) Possuam Tcrmo dc Coopcmçüo Ticnica firmado com n 

Funnsn. coosluilc no bunco dc dados dn h n s n  do ano dc 2010. 

GABINETE DO MINISTRO mama localidade. lcodo~cm visla o commdo itospcdado no 5 3' do 
nrl. 14 do Rcylamcolo dc Scrviços dc Radiodifusüo" (ns. 181). 

Cuncclc-sc a rcscrva do canal no Sislcma dc Conlmlc dc 
Rcscrvas - SRC. 

PORTARIA NV88,  D E  31 D E  MAIO D E  2010 

O MMISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso dc suas alribuiçücs. coniormc o disposlo no arl. 5' da Lc i  nD 
5.785, dc 23 dc junho dc 1972, c no nrl. 6: inciso 11, do Dccrclo n" 
88.066. dc 26 dc ~MC~IO dc 1983, c lcndo cm visla o quc conslam dos 
Prnccssos o' 537l0.000673/1995 c 53000.006144R007. rcsolvc: 

Arl. i' Rcnovx, dc acordo com n ort 33, 534 da Lc i  os 
4.117, dc 27 dc agoslo dc 1962, por dez unos, a pnrtir dc 19 dc julho 
dc 2005. a pcrmissüo oulorgada i Mullisom Ridio Som Lldn., pcla 
Porlaria ns 207, dc 17 dc julho dc 1985, publicada no Dián'o Oficial 
da Uniüo cm 19 dc julho dc 1985, cuja dcnomioaçüo social foi 
nllcnda p m  RADIO 102 F M  LTDA, coníomc alos rclncionados 
ncsla Po~Iaria, p m  cxplonr, scm dircilo dc cxclusividadc, o scrviço 
dc mdiodihuüo sonora, cm frcqU6ncia modulada, no Moniclpio dc 
nlém da P m l b g  Elado dc Mions Gcnjs. 

Arl. 2' A cxplonçüo do SCN~ÇO dc radiodiiusüo, cujn ouloga 
C rcoovada por csln Porlm'a, rcgcr-sc-i pclo Código Bmilciro dc 
Tclccnmunicaçücs, Icis subscqUcnlcs c scus rcgulamcnlos. 

Arl. 3° Eslc alo somcolc pmduzid cfcilos Icgais após dc- 
libcnçüo do Congrcsso Nacional, nos lcrmos do 5 3' do nrt. 223 da 
Consliloiçüo Fcdcnl. 

ArL 4' Esln P~~(M'II c n h  cm vigor na dnln dc sua pu- 
blicnçüo. 

10~6  ARTUR FiLARDI LEITE 

6 D a  Condiçücs Epccfficns 
Süo financiivcis ii clabomçiio c implmlnçüo dc Plunos Mu- 

nicipais dc Suncamcolo BBsico: pagamcnlo dc b o m  dc consultoria 
Ifcnica a pcssoa fisicn ou jurldicn canlralnda, pagamcolo n parli- 
cu lms dc passagens c dián'as, combuslfvcl, aquisiçüo dc malcrinl dc 
consumo incluindo malcrial dc cxpcdicnlc caso haja prcvisüo cx- 
pressa c ~cv idmcn lc  comprovada cm planilda dc cuslos, por mcio dc 
pmccsso licilalório, nos lcrmos da Lc i  no 8.666193. 

N o  coso dc malcriais dc cxpcdicnlc, cslcs somcolc podcnio 
scr financiados caso s c j m  pnrlc inlcgmlc da plunillia orçamcnlán'a 
da proposla aprcscnladn c aprovada pcla Funnsa 

Nüo SCIÜO pnsslvcis dc financiamcolo qunisqucr tipos dc 
o b m  dcsncsns u m  a clabomcüo da omnosll: dcsncsns a lilula dc 

J O S ~  ARTUR FKARDI  LEITE 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
CONSELHO DIRETOR 

DESPACHOS D O  PRESIDENTE 
Em 27 dc oulubro dc 2009 

NV.469R009-CD - Pmccsro o" 53520.0020MRO04 - O CONSE- 
L i10  DIRETOR D A  AGENCIA NACIONAL DE lXLECOMUNI- 
CAÇÕES. no uso dc s u s  ~çkibuiçùcs Icgais, rcgulmcnlwcs c rc- 
gimcnbis, cxminmdo o Rccursu Adminisiniivo inicrposio por SE- 
B N A L  - Segumçn BmcWa, Indust&;il c dc Valores LIdz.. cnlidndc 
aulorgnda p m  a cxecu~üo do Scrviço Limil;ido Privado, n3 cid~dc dc 
Ilninl. no Prlado dc Smln Calarina. CNPJIMP n" 03.269.974/0001-63. 

1nxn.d~ adminisibcüo. ccdnci i  ou s i i i l i r :  dc;ncs& com Innns bm- 
&ns, multas, juhs  ÓÜ concçüo monciB;ia, hclusivc asuclas dc- 
correnlcs dc paimcnlo ou rccolliimciiio Tom do pmo;  dcspcsa.~ com 
Ccrimoniol (coquclfis, omnmcnlnçüo, mcsm dc ecrimiinin); c dcs- 
ncaas com nublicidndc. 631~0 xs de carilcr cilucolivo. iníorrnniivo ou cn;& dccistio ornfcrida nclo ~oócrinlcndcnlc de RadiofreoU6ncin 6 

Fiscnlimcüo no; mcio do ~csnacl io dc 6 dc m m o  dc 2006. nos aulos dc oticnlacio sociul. n;c nüo c o n ~ n h m  nomcs. slmb~los ou imoacns 
do ~ m c c s s o ~ c m  cplgraíc, qÜc lcm por objc1o.n análisc dc  irregu- 
lntidadcs conslaladas por visloria tdcnica rcdizada na Eslaçüo da 

quc cmcicrizcm pmmoçü~ pcssonl dc nulori&dcs ou pessons,-scr- 
vidorcs ou nüo, dns instiluipõcs proponcolcs; 

Rcconcnlc, decidiu, cm sua Rcuniüo nP 539. realizada cm 1" dc 
oulubro dc 2009, coulicccr do Rccurso inlcrposlo, pun, no minto 
ncgnr-lbc provimcolo, mmlcndo a sançüo dc multa rcfcrcnlc ii opc- 
mcüo da eslncüo em codcrcco difercolc do nulorizado c convcrlcndo 

PORTARIA N' 687, D E  73 D E  JULI IO D E  2010 a ku~cüo de ku l ia  anlrcdd8 oclas alicmcücs d a  cmclcrlslicas lfc- . 
Os rccursos o r ç h c n l ~ o s  c financcims dcslinados a cssc 

objclo scdo, isonomicamcolc, dislribuldos cntrc ns unidades da fc- 
dcnçiio, condicionada i disponibiiidndc c i pmgnmaçüo oqamco- 
I M a  prcvisla na L c i  OrçamcnlIa dc 2010 c i mmifcslaçüo dc 
inlcrcssc. por mcio do cnvio dc proposta no Siconv. Em cnso dc nüo 
bavcr dcmmda, ou dcmundn insuficicnlc por unidndc fcdcnlivn, os 
rccursos nrcvislos scdo rcdislribuldns n m  o u l m  unidadcs da fc- 

nicns'anlcs da npm;açüo d i  Analcl. Pclns ~ Ü C S  C fundamcolos 
cooslanlcs da Anilisc nP 525R009-GCAB, dc 21 dc sclcmbro dc 
2009. 

O MINISTRO D E  ESTADO DAS COM~NICAÇÒES, no 
uso dc s w  alribuiçücs, conformc o disposlo no arl. 5" da Lc i  n" 
5.785. dc 23 dc iunlio dc 1972. c no nrt. 69 inciso 11. do Dccrclo ne 

ANTONIO DOMMGOS TE(XEIR!\ BEDRAN 
Prcsidcnlc do Conselho 

Subsliluto 

Em 2 dc murço dc 2010 

88.066, dc 26 d6 jmcim dc 1983, c Icndo ;m visla Ó que consla do 
Pmccsso o* 5300O.OOl888R00l, rcsolvc: 

dcnçüo, i c y n d o  o maior pcrccnlual dc'municlpios clcglvcis. 
7 n.,~ n ; ~ ~ ~ ~ i ~ a . - =  sndc . -."r-" .,v-" 
A aubmissjo do pmjclo no Dcnsp implicari na acciiapio d ~ s  

oricnl~çücs conlids nos comunicados, ncsic mcxo c cm oulms n 
scrcm nublicndos ncln Courdcnncào dc Assislcncin Técnica I Gcsiúo N' 1.157 - Rcl. Prnccsso n" 53508.01399712005 - O CONSELHO 

DI~RETOR DA AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA- 

. . .  . . 
dirciio dc cxclusividndc, o scrviço dc mdiodi i~vio sonon crn frc- 
qiicncio modulnda, no municlpio dc Guxlm, Eslzdo dc Súo Paulo. 

Ar!. 2 "A cxplon~úo do SCN~ÇO dc mdiodifusúo, cuja oulorga 
cm ~&cnmcoio - ' ~ o a ~ s l ~ g c o V D c ~ ,  

A Funnsn sc rcscwa o dircilo dc fnzer visilns "i0 loco" L+S ÇOES, no uso dc sua nlribuiçùcs Icgnir, rcgulmcnlnrcs c rcgt- 
mcnlnis, exminmdo o Recurso Adminishtivo inlcrpost? pcln SER- 
MATEL COM E s e n v i c o s  DE m L a c o M m i c A c o s s  LTDA . 

cnlidadcs uodidalas, scm aviso prdvio. c dc solicilar. n qualqucr 
momcnlo, quaisquer documcnlos que julgnr ncccssIos ao cslnbc- 
lccimcnlo dc convicçüo sobrc os erilfrios pmcnlcs ncsla Porlm'a da 
Fonasn. 

i renovada por csln-Portasia, rcgcr-sc-i pclo Código Brisilcim dc 
Tclccomunicaçücs, leis subscqttcnlcs c scus rcylmcnlos. 

Arl3"BlcnlosamulcpmdimrAefcilm ISpisn& dclibaaçibdo 
ConrrrcssoNacional. nns lcmios do 6 3'domL 223 da Conslituiciio Fuicial. Tclcfunico Fixo Comulndo no ~ c i o r  l 'do Plano Gcn l  dc 0ulor&s 

(PGO), c o n h  dccisüo pmfcrida pclo Supcrinlcndcnlc dc Serviços 
Públicos (SPB) por meio do Dcspacbo no 176~008~BOA/SPB, da- 
lado dc 16 dc jmciro dc 2008, nos autos do processo cm cplgmfc, 
inslnundo p m  wcriguaçüo do dcscumprimcnlo ao rccolhirncnlo d s  

Os casos omissos c a. silunçücs nüo rcvislns oa prcscnlc 
Porlaria da Funasa scnio avaliados c rcsolvigs pela Punasia, por 
inlcrmfdio da Coordcuaçüo dc AssislZncia Tfcoica ii Gcslüo cm Sa- 
ncnmcnlo - CoalslCgcoUDcnsp. 

Arl. 4' Ésln Porlaria &h em viror na daia dc sua nu- 
blicaçüo. 

J O S ~  ARTüR PILARDI LEITE 

Eslc documcnlo pode acr vcnficado no cndcrcço clclriinico h l lp : l /www.. in .gw~BW~Iml,  
pclo código 00012010081800M8 

Documcnlo assinado digilalmcole conformc MP o' 2.200-2 dc 24108R001, quc inslilui a 
ln fncs lmlm dc Chavcs Piiblicns Bmsilcira - ICP-Brail. 



MINTSTERIO DAS COMUNTCAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERMÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasaia-DF 
Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio nQ 5 7 120 1 OIGM-MC 
Brasilia, 2 4 de agosto , de 2010. 

Ao Senhor J ' \ ' \  

. .... 
L UÍS UBERTO DOS SANTOS , , -.. . . . : ... 

Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

Atenciosamente, 
J 



Verifiquei nesta data, que o(s) preseilte(s) processo(s) foi(rai11) 
devolvido(s) da Casa Civil da Presidência da República, para que seja feita nova iilstrução 
dos alitos. 

Brasília, !L /0/2OII. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO MENINA D O  ATLANTICO FM LTDA 

CNPJ: 79.947.131/0001-30 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as recertas 
administradas pela Anatel, ressalvado o diretto desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclustvamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da Untão, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nactonal. 

Emitida as 15:01.54 do dia 18/04/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 18/05/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES !A. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REVISÃO LEGAL DE REGIME DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

ATESTADO N" /2011/ /CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, de 

Ref.: Processo no: (53000.043605/2007) ( x ) Renovação de Outorga 
Tempestivo. ( ) Transferência Direta 

( ) Transferência Indireta 

Assunto: Iilformação sobre histórico de processo(s) de apuração de iilfração/peilalidades. 
Interessada: Rádio Menina do Atlântico FM Ltda. 
Serviço: FM 
Localidade: Balileásio Camboriú - SC 

I I Tendo em vista que o Processo ein referêilcia está em fase de concl~isão para 
remessa i Coilsultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, coilsulta ao banco de 
dados dispoilibilizado, por arq~iivo eletrôi~ico, pela Coordenação de Coritrole de Processos de 
Apuração de Iilfração, do Departaineilto de Acompaiihaineilto e Avaliação de O~itorgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( x ) NÃO HAVER nenh~iin processo(s) de apuração de infração instaurado coiitra a entidade no período. 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguiinento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( ) não podein resultar ein pena de cassação da outorga. o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguiinento do feito: 

PROCESSO I PENALIDADE APLICADAíPEVISTA 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade. no 
período, cuja penalidade poderá resultar ein CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguiinento do processo em referência. . 3 

I PROCESSO I SITUACÃO ATUAL I 

dLCh3 
CLAUDIA MARTINS DE O. MORALE 

ANALISTA RESPONSÁVEL 

De acordo: 

ÁLVARO AUGUSTO DE SOUZA NETO 
COORDENADOR DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 
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f& Ministério d 

Sistemas / Interativos 

3 M e n u  P r i n c i p a l  SRD »» consultas ,,,> Geral menu ajuda 

Consulta Geral - FM I 
Identificação do Canal PB 

UF: SC 

Município: Balneario Carnboriú 

Freqüência: 100,5 MHz 
Classe: A 1  

Canal: 263 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO MENINA DO ATLANTICO FM LTDA 

Nome Fantasia: RADIO MENINA DO ATLÂNTICO 
No Estação: 323092659 

i ' Primeiro 
Licenciamento: 

El Dados do Plano Básico 

Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

Distrito: 

Sub Distrito: 
Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

CNPJ: 179947131000130 

Fistel: 14030025250 

CNPJ: 79.947.131/0001-30 

Situação: Entidade não possui débitos 

4 

'Itimo 01/01/1993 Licenciamento: 

Razão Social: RADIO MENINA DO ATLANTICO FM LTDA 

Nome Fantasia: RADIO MENINA DO ATLANTICO 

Endereço Sede 
Pais: Brasil 

Cep: 88330000 Logradouro: 
Número: 1555 Complemento: 

Município: Balneário Carnboriú Distrito: 

Telefone: 47 2616000 

Tipo de Usuário: Integral 

AVENIDA DO ESTADO 

Bairro: CENTRO 
SubDistrito: 

UF: SC 

Fax: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 88330000 Logradouro: AV. DO ESTADO, 1555 
Número: . Complemento: Bairro: PIONEIROS UF: SC 

Município: Balneário Carnboriú Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 147 1 1  Faax: 11 7 1  E-mail: 1 1  
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

IRÁDIO MENINA DO ATLÂNTICO 1 
Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 1-1 Data Publicação 02~12/1997 1 
Contrato/convênio: I 

SCRAD Técnico: 18891 

Data Limite 
Instalação: - Número do Processo: 1538200007371997 1 4  

Fistel: 114030025250 1 

Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

Outorga 4 

Natureza 

1 
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MINISTERIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICA<ÃO ELETRONICA 

DEPARTANIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COORDENACÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENACÃO DE RENOVACÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

Nota Técnica n o - 8 1  3 1201l/COREVlCGLOlDEOC/SCE-MC 

ASSUNTO: Renovacão de Outorga Tempestiva, 

REFERÊNCIA: Processo(s) n0(s) 53000.04360512007. 
Interessado(a) - Rádio Menina do Atlântico FM Ltda 
Localidade: Balneário Can~boriííSC Servico de Radiodif~lsão: FM; 
Período(s): 0211 212007 a 0211 212017. 
Atos da Outorga: Portaria no 287, de 25 de novembro de 1987, DOU de 02 de dezembro de 
1987. 
Atos da última renovacão da outorga: Portaria no 695, de 09 de maio de 2002, publicada no DOU 
de 1 1 de julho de 2002. 
Data do último vencin~ento da outorga: 02/12/2007. Pedido en~06/03/2007. 

SUMARIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente Processo, a entidade em epígafe solicita renovaqào da outorga do 
Servico de Radiodif~isão Sonora em Frequencia Modulada, para a localidade de Baliieásio 
Camboriú, relativa ao período de 021 1213007 a 0211 2/20 17. 

2. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a docuilien~qào a ele 
apresentada, objetivando a sua completa instrucão, em atendimento 5s normas vigentes sobse o 
assunto: 

I LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS / JUNTADA I 
I 1-Requerimento, solicitando a renovagão, assinado pelo representante legal da 1 1 - 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicacões. 
2-Declaracão de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relacões da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 

03 

04106: 68 

renovacão seja atendido (art. 3", 3 I", a, Dec. 88.06611983, de 261011198?). 
3-Certificado de quitacão da contribuicão sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitacão da contribuicão sindical, relativa ao empregado (ou 

08 e 108 

- - 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) tra~~snussor(es). 

133 



16.1 - Aiiota(.ão de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. / 20122 

com as normas técnicas vigentes; 
( Declaracão finnada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalacões e equipamentos em 
conformidade com a última autorizacão do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentacão vigente, constantes da respectiva 
licenca de f~incionamento da estacão; 
( Declaracão indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteracão de 
características técnicas da eriiissora em andamento no Ministério das 
Comunicacões; 
( s )  Não apresentou laudo elou declaracão. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

6.2 - Anotacão de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria., 
quitada 
7- ( ~ a u d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 

20122 

19-Declara~ão de não iiifringêiicia à vedacão do art. 220, $jO, CF. I 07 1 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

I 10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 1 23 I 

157 

1 13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 1 25.49 I 

1 1- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Servico - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida  ela Receita Federal. 

24 

26 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relacão Anual de Informacões Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando a composicão acionásia ou de cotas da 

18- Declaracão, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumpriinento dos seguintes percentuais em sua programacão: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao servico noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigacão de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programacão. 

48 

27/34 

interessada e eventuais alteracões havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
dcirante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fiindacão, cópia 
atualizada do Estatuto, alteracões, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

17- Declaracão, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco. bebidas 
alcoólicas. agrotóxicos, medicari~entos e terapias, conforme as disposicões 
constitucionais (artigo 220, S 4", da Constituicão Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria. 

CMOM/53000.043605/2007/COREV/CGLO Página 2 

35/39 e 51/54 

74 



19- Declaracão, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 1 
cumprimento- da finalidade- constit~cional de pr&nover a cultura nacional e 1 
regional, assim como do estímulo mínimo à producão independente em selacão ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituicão Federal. 

I 

20- Declaracão, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 1 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em selacão ao I 
conteúdo veiculado, nos n~oldes do artigo 221, IV, da CF. 
21- Declaracão, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 

22- Informaqão do Departamento de Acompanhamento e Avaliacão de Servicos 
de Comunicacão Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 

- 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direcão da programagão, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntaildo os 
respectivos documentos de comprovaqão. 

apuracão de infracão instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos 
a infracões cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso 
positivo, se coiifiguram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente i 
renovacão. 
23- Foi(ran1) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s); 

86 e 87/88 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Pern~issão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

INFORMAC~ES INTERNAS 

25- Número de Emissoras do Servico na Localidade (em caso de TV, geradoras 
e retransinissoras): anexo extrato do SRD. 

Transferêricia 
I~idireta. 

Anterior a 
1997 1 

I 26- Nacionalidacle dos sócios/acionistas: 

I 27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nolite 
Narbal Andrade de Souza 
Narbal Busato de Souza 

Clarice Margarida Busato de Souza 

Nacionalidade 
BRASILEIRA 

BRASILEIRA 

BRASILEIRA 

I 27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

I 

No~ize 
Osmar José Fernandes 

I I 

CMOM/53000.043605/2007/COREV/CGLO Pagi ria 3 / 

Cargo 
G. de Atividades 

Noiite 
Osrnar José Fernandes 

Nacio~zalirinde 
BRASILEIRA 

Cargo 
A. Editorial 

Nacionalihde 
BRASILEIRA 



I 27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela diregão da programaqão: I 

Os doc~iineiztos forain apreseiztados aos autos enz origiizal ou cópia autenticada. 

Noín e 
Narbal Busato de Souza 

3. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentacão de 
doc~~inentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

Foi verificado, também, que há processo de transferência da outorga de que trata o 
presente processo andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD, transferência 
Indireta - processo no 53000.05346712007. 

Cargo 
D. de 

Prograrnagão 

4. As leis, regulamentos e nolmas que regem as renovacões de outorgas dos servicos de 
radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieranl a 
promover a sua completa instrucão, são discriminados a seguir: Lei 11" 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicacões e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
5.036190 (FGTS); e deteminacão da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinacão essa encaminhada 
por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicacões em novembro de 2007. 

Nacionalidade 
BRASILEIRA 

5. Diante do exposto, após a constatacão acima assinalada, opinainos pela renovacão da 
outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicaqões, tendo 
em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentacão instrutória exigida pelas 
norri~as que regem a matéria, de acordo com a indicacão das folhas acima descritas. 

A consideracão superior. 

Conferido: 

Álvaro&to de Souza Neto 
Analista Responsável e Revisão de Outorga 

CMOM/53000.043605/2007/COREV/CGLO Página 4 



DE ACORDO. A Departaineilto de Outorga de Serviços de 
Comui~icação Eletrôilica, e1-i-i 

1 
Coorderiadora-Geral de Regime Legal de Oiitorgas 

DE ACORDO. A apreciação do Sr. Secretásio de Serviços de Comui~icação Eletrônica, em 
025' i 05idO v 

"c-, 
Diretor do Depastainento de Outorga de ~erv?ços de Coiiiuiiicação Eletrônica 

DE ACORDO. A Coilsultoria Jus 

BUQUERQUE NETO 
icação Eletrôriica 

CMOM/53000.043G05/2007/COREV/CCLO Página 5 



ADVOChClA-GERAL E>A UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 
GABINETE DA CONSUUORIA JUR~DICA 

COTA no 0357/2011/RZL/CONJURRIvIC/AGU 
Processo no 53000.043605/2007 
Interessado: RÁDIO MENINA DO ATL~I\~TICO FM LIDA 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicaqão Eletrônica, 

Após nova análise dos a,utos do processo em epígrafe solicitada por essa 
. . 

Secretaria, esclareço que não se verificou obice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bein como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d, Secretaria para as 

providências necessárias. 

COTA-RZL -0357/2011 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 1 1-6242 - 321-7484 - Fax: (6 1) 3 1 1-6583 

Oficio nQ 2 6 120 1 1 IGM-MC 
Brasília, l Q de agosto de 20 1 1 

Ao Senhor 
L u Í s  ALBERTO DOS SANTOS . . 

Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente à transmissão eleirônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, / 

Coordenador-Geral 
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